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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 077/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens 
exclusivos para me, epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LUMINARE LED EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED COM 

POTÊNCIA MÁXIMA DE 50W (MARGEM DE + OU - 5%), 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, FREQUÊNCIA NOMINAL 
DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
IGUAL OU INFERIOR A 9%, TEMPERATURA DE COR (TCC)  
5000K (MARGEM DE + OU - 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, PROTETOR CONTRA 
SURTOS DE SOBRETENSÃO 10KV, SOBRECORRENTE 10KA, 
GRAU DE PROTEÇÃO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(CONJUNTO ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP67, FLUXO LUMINOSO EFETIVO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (LÚMENS) MAIOR OU IGUAL 
DE 8.100 LM, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
135 LM/W, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS 
MÍNIMO IK08, SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE 
(FOTOCÉLULA) OU TOMADA TRÊS PINOS, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR AZUL RAL5005, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 48MM À 
60,3MM, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 
EMENDAS, APARELHO DE ILUMINAÇÃO COM VIDA ÚTIL 
IGUAL OU SUPERIOR A 60.000 HS (COMPROVADA ATRAVÉS 
DE LM80 - L70 ENSAIADA ACIMA DE 55?C), AS LUMINÁRIAS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU MAIOR A SEIS ANOS, 
ASSINADO PELO FABRICANTE DA LUMINÁRIA, POSSUIR 
ENSAIOS LABORATORIAIS DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED REALIZADOS EM LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, CONFORME PORTARIA INMETRO/MDIC 
Nº20 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.  

ZAGONEL ZL-4958 UN 40,00 510,04 20.401,60 

1 2 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED COM 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 60W (MARGEM DE + OU - 5%), 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, FREQUÊNCIA NOMINAL 
DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
IGUAL OU INFERIOR A 9%, TEMPERATURA DE COR (TCC)  
5000K (MARGEM DE + OU - 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, PROTETOR CONTRA 
SURTOS DE SOBRETENSÃO 10KV, SOBRECORRENTE 10KA, 
GRAU DE PROTEÇÃO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(CONJUNTO ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP67, FLUXO LUMINOSO EFETIVO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (LÚMENS) MAIOR OU IGUAL 
DE 8.100 LM, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
135 LM/W, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS 

ZAGONEL ZL-4924 UN 30,00 543,16 16.294,80 
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MÍNIMO IK08, SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE 
(FOTOCÉLULA) OU TOMADA TRÊS PINOS, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR AZUL RAL5005, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 48MM À 
60,3MM, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 
EMENDAS, APARELHO DE ILUMINAÇÃO COM VIDA ÚTIL 
IGUAL OU SUPERIOR A 60.000 HS (COMPROVADA ATRAVÉS 
DE LM80 - L70 ENSAIADA ACIMA DE 55?C), AS LUMINÁRIAS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU MAIOR A SEIS ANOS, 
ASSINADO PELO FABRICANTE DA LUMINÁRIA, POSSUIR 
ENSAIOS LABORATORIAIS DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED REALIZADOS EM LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, CONFORME PORTARIA INMETRO/MDIC 
Nº20 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.  

1 3 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED COM 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 80W (MARGEM DE + OU - 5%), 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, FREQUÊNCIA NOMINAL 
DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
IGUAL OU INFERIOR A 9%, TEMPERATURA DE COR (TCC)  
5000K (MARGEM DE + OU - 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, PROTETOR CONTRA 
SURTOS DE SOBRETENSÃO 10KV, SOBRECORRENTE 10KA, 
GRAU DE PROTEÇÃO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(CONJUNTO ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP67, FLUXO LUMINOSO EFETIVO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (LÚMENS) MAIOR OU IGUAL 
DE 10.800 LM, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
135 LM/W, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS 
MÍNIMO IK08, SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE 
(FOTOCÉLULA) OU TOMADA TRÊS PINOS, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR AZUL RAL5005, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 48MM À 
60,3MM, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 
EMENDAS, APARELHO DE ILUMINAÇÃO COM VIDA ÚTIL 
IGUAL OU SUPERIOR A 60.000 HS (COMPROVADA ATRAVÉS 
DE LM80 - L70 ENSAIADA ACIMA DE 55?C), AS LUMINÁRIAS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU MAIOR A SEIS ANOS, 
ASSINADO PELO FABRICANTE DA LUMINÁRIA, POSSUIR 
ENSAIOS LABORATORIAIS DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED REALIZADOS EM LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, CONFORME PORTARIA INMETRO/MDIC 
Nº20 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.   

ZAGONEL ZL-5937 UN 30,00 675,64 20.269,20 

1 4 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED COM 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 100W (MARGEM DE + OU - 5%), 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, FREQUÊNCIA NOMINAL 
DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
IGUAL OU INFERIOR A 9%, TEMPERATURA DE COR (TCC)  
5000K (MARGEM DE + OU - 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, PROTETOR CONTRA 
SURTOS DE SOBRETENSÃO 10KV, SOBRECORRENTE 10KA, 
GRAU DE PROTEÇÃO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(CONJUNTO ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP67, FLUXO LUMINOSO EFETIVO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (LÚMENS) MAIOR OU IGUAL 
DE 13.500 LM, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
135 LM/W, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS 
MÍNIMO IK08, SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE 
(FOTOCÉLULA) OU TOMADA TRÊS PINOS, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR AZUL RAL5005, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 48MM À 
60,3MM, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 
EMENDAS, APARELHO DE ILUMINAÇÃO COM VIDA ÚTIL 
IGUAL OU SUPERIOR A 60.000 HS (COMPROVADA ATRAVÉS 
DE LM80 - L70 ENSAIADA ACIMA DE 55?C), AS LUMINÁRIAS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU MAIOR A SEIS ANOS, 
ASSINADO PELO FABRICANTE DA LUMINÁRIA, POSSUIR 
ENSAIOS LABORATORIAIS DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED REALIZADOS EM LABORATÓRIO ACREDITADO 

ZAGONEL ZL-5938 UN 15,00 708,76 10.631,40 
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PELO INMETRO, CONFORME PORTARIA INMETRO/MDIC 
Nº20 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.  

1 5 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED COM 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 150W (MARGEM DE + OU - 5%), 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, FREQUÊNCIA NOMINAL 
DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
IGUAL OU INFERIOR A 9%, TEMPERATURA DE COR (TCC)  
5000K (MARGEM DE + OU - 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, PROTETOR CONTRA 
SURTOS DE SOBRETENSÃO 10KV, SOBRECORRENTE 10KA, 
GRAU DE PROTEÇÃO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(CONJUNTO ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP67, FLUXO LUMINOSO EFETIVO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (LÚMENS) MAIOR OU IGUAL 
DE 20.250 LM, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
135 LM/W, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS 
MÍNIMO IK08, SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE 
(FOTOCÉLULA) OU TOMADA TRÊS PINOS, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR AZUL RAL5005, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 48MM À 
60,3MM, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 
EMENDAS, APARELHO DE ILUMINAÇÃO COM VIDA ÚTIL 
IGUAL OU SUPERIOR A 60.000 HS (COMPROVADA ATRAVÉS 
DE LM80 - L70 ENSAIADA ACIMA DE 55?C), AS LUMINÁRIAS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU MAIOR A SEIS ANOS, 
ASSINADO PELO FABRICANTE DA LUMINÁRIA, POSSUIR 
ENSAIOS LABORATORIAIS DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED REALIZADOS EM LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, CONFORME PORTARIA INMETRO/MDIC 
Nº20 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.  

ZAGONEL ZL-5959 UN 10,00 775,00 7.750,00 

1 6 LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED COM 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 180W (MARGEM DE + OU - 5%), 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT, FREQUÊNCIA NOMINAL 
DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
IGUAL OU INFERIOR A 9%, TEMPERATURA DE COR (TCC)  
5000K (MARGEM DE + OU - 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, PROTETOR CONTRA 
SURTOS DE SOBRETENSÃO 10KV, SOBRECORRENTE 10KA, 
GRAU DE PROTEÇÃO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(CONJUNTO ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP67, FLUXO LUMINOSO EFETIVO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (LÚMENS) MAIOR OU IGUAL 
DE 24.300 LM, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
135 LM/W, PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS 
MÍNIMO IK08, SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE 
(FOTOCÉLULA) OU TOMADA TRÊS PINOS, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR AZUL RAL5005, SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 48MM À 
60,3MM, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 
EMENDAS, APARELHO DE ILUMINAÇÃO COM VIDA ÚTIL 
IGUAL OU SUPERIOR A 60.000 HS (COMPROVADA ATRAVÉS 
DE LM80 - L70 ENSAIADA ACIMA DE 55?C), AS LUMINÁRIAS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU MAIOR A SEIS ANOS, 
ASSINADO PELO FABRICANTE DA LUMINÁRIA, POSSUIR 
ENSAIOS LABORATORIAIS DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA LED REALIZADOS EM LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO, CONFORME PORTARIA INMETRO/MDIC 
Nº20 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.  

ZAGONEL ZL-5961 UN 15,00 808,12 12.121,80 

TOTAL 87.468,80 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 87.468,80 (oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 193/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 

Em cota Temporária, na ordem de 100% (Cem por 
cento) ao menor o Sr. ANGELO GABRIEL BOTTEGA DE MATTOS de acordo com 
o Artigo 40, § 7.º e 8.º da CF, com os proventos mensais de R$ 2.054,42 (Dois mil, 
cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) em razão do óbito ocorrido do 
Ex-Servidor Público Municipal Estatutário o Sr. MILTON CESAR DE MATTOS, 
ocorrido na data de 10 de Agosto de 2021. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 23 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO n.º 007/2021  

 
  

SÚMULA: Concede título de Cidadão Honorário da Cidade de 

Marquinho – Pr, ao S.r. MANOEL MARCELINO e da outras 

providências. 
 
      
 
     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
no uso de suas atribuições legais e com base no disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Marquinho- Estado do Paraná. 
 

    DECRETA 

 

ART. 1.º: Concede TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DA CIDADE DE MARQUINHO – ESTADO DO 

PARANÁ ao SR. MANOEL MARCELINO. 

 

ART. 2.º: As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias, previstas pela L.D.O., 

na fora estabelecida pela Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

ART. 3.º: Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

  
    Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 
Paraná em 20 de agosto de 2021. 
 
 

JOÃO IUNG NETO 

Presidente 

 

 

   
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 088/2021. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar a servidora DAISY GAITKOSKI FERREIRA, Portadora do RG 

8.432.059-5 e inscrita no CPF 072.188.339-77, nomeada pelo decreto 0123/2021 de 20 

de agosto de 2021, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do Povo, 

de 21 de agosto de 2021, Edição 3712, tomou posse e entrou em exercício na data de 23 

de agosto de 2021. 

 

Artigo 2.º - Lotar a servidora acima na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito à 
23/08/2021. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 

2021. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

   
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 
PORTARIA 089/2021. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Efetivar a servidora VIVIANE DA COSTA, Portadora do RG 

10.629.041-5 e inscrita no CPF 072.715.799-07, nomeada pelo decreto 0122/2021 de 20 

de agosto de 2021, publicado no diário oficial do município – Jornal Correio do Povo, 

de 21 de agosto de 2021, Edição 3712, tomou posse e entrou em exercício na data de 23 

de agosto de 2021. 

 

Artigo 2.º - Lotar a servidora acima citada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
 

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito à 
23/08/2021. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 

2021. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 090/2021. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário da seguinte servidora: 

Nome Cargo Horário 

VIVIANE DA COSTA Assistente 

Social 20 

horas 

- Segunda e quarta feira das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min; 

- Sexta feira das 13h00min às 17h00min. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 23 e agosto de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 091/2021. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário da seguinte servidora: 

Nome Cargo Horário 

DAIS GAITKOSKI 

FERREIRA 

Dentista 20 

horas 

- Segunda e terça- feira das 07h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min; 

- Quarta feira das 07h30min às 11h30min. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 24 e agosto de 2021. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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SSEEGGUUNNDDOO  DDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº ..   4422--2211  CCEELLEEBBRRAADDOO  
EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  
PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº ..   0055//22002200--PPMMVV..   
Objeto: RREEGGIISSTTRROO   DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE  EEMMPPRREESSAA   PPAARRAA   

FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO   

DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS   RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS   

DDAA  FFRROOTTAA   MMUUNNIICCIIPPAALL..   
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
DDEETTEENNTTOORR AA  DDAA  AATTAA::   AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA, com sede na ROD BR 
277, KM 430 + 400 metros,  s/n, CEP 85390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
79.586.457/000179, representada pela Sra.  Carla Cristina Thome Borghelot ,  
portador da Carteira de Identidade RG nº.  6.797.028-4 SESP/PR e CPF/MF sob 
o n.º  023.411.279-40. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA   ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preços praticados no mercado  local,  
autorizados pela Agencia Nacional de Petróleo ANP, comparados com as notas 
de entrada de combustível apresentadas pela empresa,  assim como foi realizada 
consulta juntos a postos de combustíveis localizados próximos ao Município de 
Virmond/PR, comprovando a necessidade de manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro da empresa contratada para o fornecimento de 
combustíveis,  fica REAJUSTADO os valores unitários conforme abaixo:  

DDeessccrr ii ççããoo   UUnniidd..   VV..   UUnnii tt ..   RR$$  aattuuaall   
VV..   UUnnii tt ..   RR$$  ccoomm  

rreeaajjuuss tt ee   
Gasol ina Comum 

Marca 
Petrobras  

Litros  5,73 5,82 

Diesel  Comum 
Marca 

Petrobras  

Litros  4,46 4,48 

Diesel  S-10 Litros  4,55 4,58 
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Marca 
Petrobras  

 
Este reajuste de preços entra em vigor na data de 19/08/2021.  
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

 
Virmond, 19 de agosto de 2021.  

  
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II                         AAUU TTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD   LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE          CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  _____________________  
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EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––   VVAALLOORR  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL   NN°°..   0055//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE  EEMMPPRREESSAA   PPAARRAA   FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO   DDEE  

CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO   DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   

CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS   RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS  DDAA  FFRROOTTAA   

MMUUNNIICCIIPPAALL ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   4422--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob nº.  
79.586.457/000179, com aditivo no valor total de R$ 52.606,98 (cinqüenta e dois 
mil seiscentos e seis reais e noventa e oito centavos) .  
AAssss iinnaattuurraa::   19 de agosto de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 55/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   5555//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   AAqquuiiss iiççããoo  ddee  

eeqquuiippaammeennttooss   ddee  sseegguurraannççaa ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:   EERRIICCOO  

FFEEDDRREECCHHEESSKKII  –  inscrita no CNPJ sob o nº.  04.550.702/0001 -08, no valor total 

de R$ 16.898,50 (dezesseis  mil oitocentos e noventa e oito reais e cinqüenta 

centavos).  

 

Virmond, 23 de agosto de 2021 . 

 

 

Neimar Granoski  
Prefeito Municipal 
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   2277//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREETTRROOEESSCCAAVVAADDEEIIRR AA,,   PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  AASS  
NNEECCEESSSSIIDDAADDEESS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   113311--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   CCLLAAUUDDIINNEEII   RROODDRRIIGGUUEESS  0099771177118811999933 , inscrita no CNPJ sob nº.  
36.187.619/0001-02, no valor total de R$ 26.096,00 (vinte e seis mil e noventa 
e seis reais).   
VViiggêênncciiaa::  22 de agosto de 2022.  
AAssss iinnaattuurraa::   23 de agosto de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 54/2021-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   5544//22002211--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  EENNGGEENNHHAARRIIAA  PPAARRAA  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  

DDEE  PPRROOJJEETTOO  EELLÉÉTTRRIICCOO,,   OO  QQUUAALL  SSEERRÁÁ  UUTTIILLIIZZAADDOO  NNAASS  OOBBRRAASS  QQUUEE  

VVÃÃOO  SSEERR  RREEAALLIIZZAADDAASS  NNEESSTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE ””  e ADJUDICA o objeto 

a empresa:  MMAADDAACCTTEELL  IINNSSTTAALLAACCAAOO  EE  MMAANNUUTTEENNCCAAOO  EELLEETTRRIICCAA  LLTTDDAA  –  

inscrita no CNPJ sob o nº 81.461.592/0001-40, no valor total de R$ 16.320,00 

(dezesseis mil trezentos  e vinte reais).  

 

Virmond, 19 de agosto de 2021 . 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
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DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN°°..   5544//22002211--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  
EENNGGEENNHHAARRIIAA  PPAARRAA  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOJJEETT OO  EELLÉÉTTRRIICCOO,,   OO  QQUUAALL  
SSEERRÁÁ  UUTTIILLIIZZAADDOO  NNAASS  OOBBRRAASS  QQUUEE  VVÃÃOO  SSEERR  RREEAALLIIZZAADDAASS  NNEESSTTAA  
MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -
74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   113300--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   MMAADDAACCTTEELL  IINNSSTTAALLAACCAAOO  EE  MMAANNUUTTEENNCCAAOO  EELLEETTRRIICCAA  LLTTDDAA  
–  inscrita no CNPJ sob o nº 81.461.592/0001-40, no valor total de R$ 16.320,00 
(dezesseis mil trezentos e vinte reais).  
VViiggêênncciiaa::  18 de agosto de 2022.  
AAssss iinnaattuurraa::   19 de agosto de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
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EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nnºº ..   4411//22002211--PPMMVV  

OOBBJJ EETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  CCOO NNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO,,   
DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  TTOODDAASS  AASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  DDEESSTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   113322--22002211  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: EERRIICC OO  FFEEDDRREECC HHEESSKK II   MMEE, com sede na Rua Jose Bonifácio,  
645, centro, Virmond/Pr, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
04.550.702/0001-08, representada pelo(a) Sr(a).  EERRIICC OO  FFEEDDRREECC HHEESSKK II ,  
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.  5.759.416-0 SSP/PR e CPF/MF 
sob o n.º  786.889.229-34. 
Preços registrados:  
ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA MODELO VALOR 

VALOR 
T. 

001 18660   "KIT HIDRÔMETRO 1/2" C/ CAVALETE EM PVC P/ 1 MEDIDOR UN 10,00 FAE FAE 219,00 2.190,00 

002 18415   ABRAÇADEIRA DE METAL ROSCA SEM FIM 1/2 UN 50,00 INCA INCA 1,30 65,00 

003 18416   ABRAÇADEIRA DE METAL ROSCA SEM FIM 3/4 UN 50,00 INCA INCA 1,90 95,00 

004 18414   ABRAÇADEIRA DE METAL ROSCA SEM FIM 3/8 X 5/8 UN 50,00 INCA INCA 1,25 62,50 

005 18413   ABRAÇADEIRA DE NYLON ENFORCA GATO 4 MM X 280 MM UN 200,00 G20 G20 0,35 70,00 

006 18411   ABRAÇADEIRA DE NYLON ENFORCA GATO 4,8 MM X 300 MM UN 200,00 G20 G20 0,35 70,00 

007 18412   ABRAÇADEIRA DE NYLON ENFORCA GATO 5 MM X 380 MM UN 200,00 G20 G20 0,47 94,00 

008 18417   ADAPTADOR PARA MANGUEIRA P/ JARDIM 1/2 ROSCAVEL UN 12,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 4,10 49,20 

009 18418   ADAPTADOR PARA MANGUEIRA P/ JARDIM 3/4 ROSCAVEL UN 12,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 6,70 80,40 

010 18419   ADAPTADOR PARA TOMADA 3 PINO NOVO PADRÃO UN 50,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 5,90 295,00 

011 18423   ADESIVO COLA BISCUIT 1 KG UN 15,00 VONDER VONDER 17,89 268,35 

012 18421   ADESIVO PLASTICO PVC 17 GR UN 20,00 TIGRE TIGRE 4,70 94,00 

013 18422   ADESIVO PLASTICO PVC 75 GR UN 20,00 TIGRE TIGRE 12,90 258,00 

014 18420   ADESIVO PVC POTE 175 GR UN 20,00 TIGRE TIGRE 22,90 458,00 

015 18425   ALICATE DE CORTE COM CABO DE BORRACHA 6" UND UN 5,00 VONDER VONDER 34,90 174,50 

016 18424   ALICATE DE PRESSÃO MORDENTE 10" RESISTENTE UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 45,89 458,90 
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017 18427   ALICATE TURQUESA (TORQUES) UND UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 49,90 249,50 

018 
18426   ALICATE UNIVERSAL 8" C/ CORTADOR DE ARAME,CABO DE 
BORRACHA, AÇO REFORÇ UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 36,89 184,45 

019 18428   ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO C/ GUIADOR UN 30,00 BLUKIT BLUKIT 10,49 314,70 

020 18429   APLICADOR SILICONE PISTOLA 9" UN 5,00 VONDER VONDER 32,49 162,45 

021 18430   ARAME GALVANIZADO KG KG 15,00 GERDAU GERDAU 24,89 373,35 

022 18431   ARCO DE SERRA UND UN 5,00 VONDER VONDER 29,89 149,45 

023 18432   AREIA MEDIA M3 200,00 MINAS BRANCA MINAS BRANCA 109,00 21.800,00 

024 18433   ARGAMASSA AC II PCT 20 KG UN 100,00 VOTORAM VOTORAM 22,49 2.249,00 

025 18434   ARGAMASSA AC III PCT 20 KG UN 100,00 VOTORAM VOTORAM 31,49 3.149,00 

026 18435   ASSENTO P/ VASO SANITARIO MACIO UNIVERSAL (ADULTO) UN 15,00 ALUMASA ALUMASA 48,49 727,35 

027 18436   ASSENTO P/ VASO SANITARIO MACIO UNIVERSAL (INFANTIL) UN 15,00 ALUMASA ALUMASA 49,49 742,35 

028 
18437   BALCÃO DE PIA EM MDF 1200CMX5230CM C/ 2 PORTAS E 3 
GAVETAS UN 5,00 SILMAR SILMAR 318,49 1.592,45 

029 18438   BANDEJA PARA PINTURA MEDIA UN 5,00 VONDER VONDER 10,89 54,45 

030 18439   BARRA DE FERRO 1/2 BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU GERDAU 111,49 5.574,50 

031 18440   BARRA DE FERRO 1/4 6,3 MM BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU GERDAU 25,50 1.275,00 

033 18442   BARRA DE FERRO 5/16  8MM BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU GERDAU 54,48 2.724,00 

034 18443   BLOCO DE CIMENTO 14 X 19 X 39 UN 6.000,00 B&M B&M 3,89 23.340,00 

035 18444   BLOCO DE CIMENTO 9 X 19 X 39 UN 6.000,00 B&M B&M 3,19 19.140,00 

036 18445   BOCAL PAFLON BRANCO FIXO DE TETO PLASTICO REDONDO UN 30,00 TASCHIBRA TASCHIBRA 6,89 206,70 

037 18446   BOCAL PAFLON PRETO FIXO DE TETO PLASTICO REDONDO UN 30,00 TASCHIBRA TASCHIBRA 6,89 206,70 

038 18449   BOIA ELETRONICA PARA CX DE AGUA UN 3,00 HERC HERC 48,49 145,47 

039 18450   BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA UNIVERSAL UND UN 20,00 ALUMASA ALUMASA 11,89 237,80 

040 18447   BOIA PARA CX DE AGUA 1/2 UN 5,00 CIPLA CIPLA 12,89 64,45 

041 18448   BOIA PARA CX DE AGUA 3/4 UN 5,00 CIPLA CIPLA 12,49 62,45 

042 18451   BRAÇO PARA CHUVEIRO EM ALUMINIO 40 CM UN 10,00 HERC HERC 11,49 114,90 

043 18452   BROCA DE VIDEA PARA CONCRETO 6 MM UN 15,00 IRWIN IRWIN 7,50 112,50 

044 18453   BROCA DE VIDEA PARA CONCRETO 8 MM UN 15,00 IRWIN IRWIN 9,80 147,00 

045 18456   BROCA PARA FERRO 6 MM UN 15,00 IRWIN IRWIN 8,50 127,50 

046 18457   BROCA PARA FERRO 8 MM UN 15,00 IRWIN IRWIN 11,50 172,50 

047 18454   BROCA PARA MADEIRA 6 MM UN 15,00 IRWIN IRWIN 7,50 112,50 

048 18455   BROCA PARA MADEIRA 8 MM UN 15,00 IRWIN IRWIN 10,50 157,50 

049 18459   BROCHA PARA PINTURA TAMANHO GRANDE UND UN 10,00 ATLAS ATLAS 12,50 125,00 

050 18458   BROCHA PARA PINTURA TAMANHO MEDIO UND UN 10,00 ATLAS ATLAS 8,89 88,90 

051 18462   BUCHA PARA REDUÇÃO SOLDAVEL 32 X 25 MM UN 50,00 KRONA KRONA 3,49 174,50 

052 18460   BUCHA PARA REDUÇÃO SOLDAVEL 50 X 25 MM UN 50,00 KRONA KRONA 6,49 324,50 

053 18461   BUCHA PARA REDUÇÃO SOLDAVEL 50 X 32 MM UN 50,00 KRONA KRONA 6,89 344,50 

054 18466   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 10 MM UN 300,00 PLAST USAF 0,19 57,00 

055 18463   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 4 MM UN 300,00 PLAST USAF 0,10 30,00 

056 18464   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 6 MM UN 300,00 PLAST USAF 0,14 42,00 
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057 18465   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 8 MM UN 300,00 PLAST USAF 0,19 57,00 

058 18471   CABO DE COBRE 10 00 MT 500,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 11,49 5.745,00 

059 18480   CABO FLEXIVEL 1 KV 1 X 25 MM PRETO MT MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 19,89 5.967,00 

061 18474   CABO FLEXIVEL 10 MM MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 9,49 2.847,00 

062 18479   CABO FLEXIVEL 2,5 MM PRETO MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 2,19 657,00 

063 18477   CABO FLEXIVEL 4MM BRANCO MT MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 4,89 1.467,00 

064 18478   CABO FLEXIVEL 6 MM AZUL MT MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 6,89 2.067,00 

065 18475   CABO FLEXIVEL 8 MM MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 8,89 2.667,00 

066 
18467   CABO P/ ENXADA MADEIRA RESISTENTE DE BOA QUALIDADE 
150CM UN 5,00 CROP CROP 18,49 92,45 

067 
18468   CABO P/ PICARETA MADEIRA RESISTENTE DE BOA QUALIDADE 
1,30 CM UN 5,00 CROP CROP 23,49 117,45 

068 18469   CABO P/ ROLO DE PINTURA 15 CM UN 5,00 TIGRE TIGRE 6,49 32,45 

069 18470   CABO P/ ROLO DE PINTURA 23 CM UN 5,00 TIGRE TIGRE 8,49 42,45 

070 18472   CABO PP 2 X 1,5 MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 4,49 1.347,00 

071 18473   CABO PP 2 X 2,5 MT 300,00 ZAT FLEX ZAT FLEX 5,90 1.770,00 

072 18481   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 25 MM C/ 2 CHAVES UN 20,00 STAM STAM 11,89 237,80 

073 18482   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 35 MM C/ 2 CHAVES UN 20,00 STAM STAM 15,49 309,80 

074 18483   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 45 MM C/ 2 CHAVES, UN 20,00 STAM STAM 25,49 509,80 

075 18484   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 50 MM C/ 2 CHAVES UN 20,00 STAM STAM 34,49 689,80 

076 18487   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 1000 LT UN 5,00 TIGRE TIGRE 589,00 2.945,00 

077 18489   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 10000 LT UN 3,00 FIBRABON FIBRABON 4.449,00 13.347,00 

078 18490   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 15000 LT UN 3,00 FIBRABON FIBRABON 5.948,00 17.844,00 

079 18485   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 250 LT UN 10,00 TIGRE TIGRE 258,49 2.584,90 

080 18486   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 500 LT UN 10,00 TIGRE TIGRE 368,89 3.688,90 

081 18488   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 5000 LT UN 3,00 FIBRABON FIBRABON 2.949,00 8.847,00 

082 18493   CAIXA DE DESCARGA PLASTICA BRANCA 6 LTS COMPLETA UN 15,00 ALUMASA ALUMASA 38,49 577,35 

083 18491   CAIXA DISTRIBUIÇÃO DE LUZ 6/8 ELEMENTOS UN 5,00 TIGRE TIGRE 20,49 102,45 

084 18492   CAIXA DISTRIBUIÇÃO LUZ 12/16 ELEMENTOS UN 5,00 TIGRE TIGRE 45,00 225,00 

085 18494   CAIXA MOFO PARA LUZ 2 X 4 UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 1,88 9,40 

086 18497   CAL FIXADOR PCT 150 ML UN 50,00 JUNTA LIDER JUNTA LIDER 2,48 124,00 

087 18498   CAL HIDRATADO PARA CONSTRUÇÃO PCT 20 KG UN 50,00 CIBRACAL CIBRACAL 10,49 524,50 

088 18499   CAL LIQUIDO PARA PINTURA 1 LT UN 50,00 REBOCAL REBOCAL 7,49 374,50 

089 18495   CAL LIQUIDO TIPO REBOCAL 1 LT UN 30,00 REBOCAL REBOCAL 6,49 194,70 

090 18500   CAL MASSA FINA PCT 20 KG UN 50,00 CIBRACAL CIBRACAL 11,89 594,50 

091 18501   CAL PARA PINTURA MICROPULVERIZADOR PCT 8 KG UN 50,00 CIBRACAL CIBRACAL 8,49 424,50 

092 18496   CAL TIPO REBOCAL PARA MISTURAR EM CIMENTO PCT 20 KG UN 30,00 REBOCAL REBOCAL 10,49 314,70 

093 18502   CAL VIRGEM COMUM PCT 20 KG UN 50,00 CIBRACAL CIBRACAL 11,49 574,50 

096 
18506   CANALETA ADESIVADA P/ PASSAR FIOD 50 X 20 X 2000 BARRA 2 
MT UN 30,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 10,89 326,70 

097 
18505   CANALETA ADESIVADA P/ PASSAR FIOS 20 X 10 X 2000 BARRA 2 
MT UN 50,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 10,49 524,50 

098 18508   CANO BENGALA P/ CAIXA DE DESCARGA UN 10,00 KRONA KRONA 15,49 154,90 
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099 
18507   CANO BRANCO EMGATE FLEXIVEL P/ CAIXA DESCARGA C/ 
ROSCA UN 20,00 KRONA KRONA 6,89 137,80 

100 18509   CAPA P/ CHUVA PLASTICO RESISTENTE VARIOS TAMANHOS UN 20,00 NIKOKIT NIKOKIT 23,89 477,80 

101 
18510   CARRINHO DE MÃO50LTS, CAÇAMBA EM AÇO/METAL, PNEU 
BORRAC.C/ CAMARA D AR UN 5,00 MAESTRO MAESTRO 168,89 844,45 

102 18511   CATRACA DE FERRO P/ ESTICAR ARAME C/ ROSETA UN 100,00 CINFER CINFER 7,10 710,00 

103 18512   CAVADEIRA ARTICULADA C/ CABO DE MADEIRA 140 CM UN 5,00 VONDER VONDER 85,49 427,45 

104 18513   CAVADEIRA OVAL 09 C/ CABO MADEIRA 120 CM (PÁ) UN 5,00 VONDER VONDER 72,89 364,45 

105 18514   CAVADERIA RETA 08 C/ CABO DE MADEIRA 120 CM (PÁ) UN 5,00 VONDER VONDER 64,89 324,45 

106 18516   CERAMICA ANTI DERRAPANTE 1 ° LINHA TAM. 44X44 PI4 M2 200,00 LEF LEF 21,89 4.378,00 

107 18515   CERAMICA ANTI DERRAPANTE 1° LINHA TAM. 32X57 PI4 M2 200,00 LEF LEF 21,89 4.378,00 

108 18517   CERAMICA ANTI DERRAPANTE 1° LINHA TAM. 57X57 PI4 M2 200,00 LEF LEF 21,89 4.378,00 

109 18518   CERAMICA LISA 2° LINHA TAM 32X57 PI4 M2 200,00 LEF LEF 21,80 4.360,00 

110 18519   CERAMICA LISA 2° LINHA TAM 44X44 PI4 M2 200,00 LEF LEF 20,89 4.178,00 

111 18520   CERAMICA LISA 2° LINHA TAM 57X57 PI4 M2 200,00 LEF LEF 20,89 4.178,00 

112 18521   CERAMICA P/ PAREDE 32X57 PI4 M2 200,00 LEF LEF 22,89 4.578,00 

113 18528   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 10 MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 10,89 54,45 

114 18529   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 13MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 12,89 64,45 

115 18530   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 15MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 16,89 84,45 

116 18531   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 18 MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 18,49 92,45 

117 18532   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 22MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 22,89 114,45 

118 18533   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 24 MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 25,89 129,45 

119 18525   CHAVE DE CANO 14" FERRO RESISTENTE DE BOA QUALIDADE UN 2,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 58,89 117,78 

120 18526   CHAVE DE CANO 18" FERRO RESISTENTE DE BOA QUALIDADE UN 2,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 89,49 178,98 

121 18527   CHAVE DE CANO 24" FERRO RESISTENTE DE BOA QUALIDADE UN 2,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 129,89 259,78 

122 18536   CHAVE DE FENDA GRANDE UND UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 15,89 79,45 

123 18535   CHAVE DE FENDA MEDIA UND UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 10,89 54,45 

124 18534   CHAVE DE FENDA PEQUENA UND UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 7,89 39,45 

125 18538   CHAVE PHILIPS EM FERRO RESISTENTE TAM 1/ 8X 6" UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 10,89 108,90 

126 18537   CHAVE PHILIPS EM FERRO RESISTENTE TAM 1/8 X 3" UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 9,49 94,90 

127 18539   CHAVE PHILIPS EM FERRO RESISTENTE TAM 3/ 16 X 4" UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 11,89 118,90 

128 18540   CHUVEIRO ELETRICO 127V 5.500W UN 20,00 ZAGONEL ZAGONEL 49,49 989,80 

129 18522   CIMENTO PCT 50 KG UN 300,00 VOTORAM VOTORAM 30,49 9.147,00 

130 18523   CINTO P/ CARGA C/ GANCHO E CATRACA 9 MT REFORÇADA UN 10,00 WORKER WORKER 89,49 894,90 

131 18541   COLA P/ TUBO PVC 175 GR UN 20,00 TIGRE TIGRE 22,49 449,80 

132 18524   COLA TUBO P/ CANO DE PVC 175 GR UN 10,00 TIGRE TIGRE 21,89 218,90 

133 18542   COLA ULTRA RAPIDA/RESINA EPOXI FORMULÇADA 16GR UN 30,00 ASCOF ASCOF 22,49 674,70 

136 18544   COLUNA ARMADA 6 MT FERRO 8MM UN 50,00 GERDAU GERDAU 114,49 5.724,50 

137 18546   COMPENSADO PLACA MADEIRA PINUS 1,25 X 2,50 MM X 15MM UN 50,00 NILE NILE 82,49 4.124,50 

138 18547   COMPENSADO PLACA MADERIA PINUS 1,60 X 2,20 MM X 10MM UN 30,00 NILE NILE 72,49 2.174,70 

141 18550   CORANTE P/ TINTA VARIAS CORES 50 ML UN 50,00 XADRES XADRES 3,49 174,50 
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142 18552   CORDA TRANÇADA 5MM MT MT 200,00 VONDER VONDER 0,99 198,00 

143 18554   CORDA TRANSADA 10MM MT 200,00 VONDER VONDER 2,19 438,00 

144 18555   CORDA TRANSADA 12 MM MT 200,00 VONDER VONDER 2,89 578,00 

145 18553   CORDA TRANSADA 8MM MT 200,00 VONDER VONDER 1,29 258,00 

146 18551   CORDA TRNAÇADA 3MM MT MT 200,00 VONDER VONDER 0,54 108,00 

147 18556   CORRENTE DE FERRO 4MM MT UN 30,00 WORKER WORKER 10,49 314,70 

148 18557   CORRENTE DE FERRO 6MM MT MT 30,00 WORKER WORKER 12,99 389,70 

149 18558   CORRENTE DE FERRO 8MM MT MT 30,00 WORKER WORKER 16,49 494,70 

150 18561   CUMEIRA ARTICULADA 5MM INFERIOR UN 100,00 ISDRALIT ISDRALIT 22,89 2.289,00 

151 18560   CUMEIRA ARTICULDA 5MM SUPERIOR UN 100,00 ISDRALIT ISDRALIT 22,89 2.289,00 

152 18559   CUMEIRA DE FIBROCIMENT0 4MM UN 100,00 ISDRALIT ISDRALIT 15,89 1.589,00 

153 18562   CUMERIRA DE FIBROCIMENTO 5 MM UN 50,00 ISDRALIT ISDRALIT 39,89 1.994,50 

154 18563   CUMERIRA DE FIBROCIMENTO 6MM UN 50,00 ISDRALIT ISDRALIT 42,89 2.144,50 

155 18570   CURVA DE 100 MM 45 GRAUS UN 50,00 KRONA KRONA 7,89 394,50 

156 18569   CURVA DE 100MM 90 GRAUS UN 50,00 KRONA KRONA 6,49 324,50 

157 18571   CURVA P/ MANGUEIRA PRETA 1/2 UN 50,00 PLASBON PLASBON 1,38 69,00 

158 18572   CURVA P/ MANGUEIRA PRETA 3/4 UN 50,00 PLASBON PLASBON 1,67 83,50 

159 18564   CURVA ROSCAVEL 25MM UN 100,00 KRONA KRONA 1,48 148,00 

161 18566   CURVA SOLDAVEL 25MM UN 100,00 KRONA KRONA 1,14 114,00 

162 18567   CURVA SOLDAVEL 32MM UN 100,00 KRONA KRONA 3,49 349,00 

163 18568   CURVA SOLDAVEL 50MM UN 50,00 KRONA KRONA 6,89 344,50 

164 18574   DESEMPENADEIRA  DE MADEIRA LISA 15 X 20 CM UN 5,00 PROFORT PROFORT 13,89 69,45 

165 18573   DESEMPENADEIRA DE FERRO LISA 18 X 30 CM UN 5,00 PROFORT PROFORT 16,89 84,45 

166 18575   DESINGRIPANTE ANTI FERUGEM 500ML UN 15,00 PROTEG PROTEG 8,89 133,35 

168 18578   DISCO DE MADEIRA 12 DENTES 43/8 TB DISCO SERRA UN 10,00 VONDER VONDER 16,89 168,90 

170 18581   DOBRADIÇA POLIDA MAT RESISTENTE TAM GRANDE UN 50,00 INCA INCA 4,48 224,00 

172 18579   DOBRADIÇA POLIDA MAT RESISTENTE TAM PEQUENO UN 50,00 INCA INCA 1,58 79,00 

173 18582   ELETRODUTO CORRUGADO 3/4 MT 400,00 KRONA KRONA 1,98 792,00 

174 18583   EMENDA MANGUEIRA PRETA 1/2 UN 50,00 PLASBON PLASBON 1,09 54,50 

175 18584   EMENDA MANGUEIRA PRETA 3/4 UN 50,00 PLASBON PLASBON 1,58 79,00 

176 18585   EMENDA P/ CANO ROSCAVEL 3/4 UN 30,00 PLASBON PLASBON 2,48 74,40 

177 18586   ENGATE FLEXIVEL P/ AGUA 1/2 PLASTICO BRANCO 40CM UN 20,00 KRONA KRONA 5,47 109,40 

178 18587   ENGATE FLEXIVEL P/ AGUA 3/4 PLASTICO BRANCO 40CM UN 20,00 KRONA KRONA 10,87 217,40 

179 18588   ENGATE RAPIDO P/ MANGUEIRA 1/2  COMPLETO UN 15,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 3,87 58,05 

180 18589   ENGATE RAPIDO P/ MANGUEIRA 3/4 COMPLETO UN 15,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 5,87 88,05 

181 18591   ENXADA ESTREITA 20 CM C/ CABO 150CM UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 43,87 438,70 

182 18590   ENXADA LARGA 30 CM C/ CABO 150CM UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 48,87 488,70 

183 18592   ESCADA DE ALUMINIO 7 DEGRAUS UN 5,00 MAESTRO MAESTRO 204,77 1.023,85 

184 
18593   ESGUICHO RESOLVER 6 JATOS DE AGUA LUXO MATERIAL 
PLASTICO RESISTENTE UN 12,00 GARDEN GARDEN 9,87 118,44 
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185 18594   ESPATULA AÇO N° 08 C/ CABO DE MADEIRA UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 7,98 79,80 

186 18595   ESPATULA PLASTICO FLEXIVEL 10 CM UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 1,87 18,70 

187 18596   ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO 500ML UN 20,00 VONDER VONDER 22,87 457,40 

188 18597   ESQUADRO PROFISSIONAL EM METAL 12" UN 5,00 WONDER WONDER 20,87 104,35 

189 18598   EXTENSÃO P/ LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA 20 MT UN 3,00 WONDER WONDER 68,87 206,61 

190 18599   EXTENSÃO P/ LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA 30 MT UN 3,00 WONDER WONDER 97,00 291,00 

191 18600   EXTENSÃO P/ LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA 50 MT UN 3,00 WONDER WONDER 127,00 381,00 

192 18601   FACÃO AÇO CARBONO 14" UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 22,87 228,70 

193 18602   FACÃO AÇO CARBONO 16" UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 26,77 267,70 

194 18603   FACÃO AÇO CARBONO 18" UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 33,87 338,70 

195 18605   FECHADURA EXTERNA INOX POLIDO UNIVERSAL COMPLETA UN 20,00 STAM STAM 54,47 1.089,40 

196 18604   FECHADURA INTERNA INOX POLIDO UNIVERSAL COMPLETA UN 20,00 STAM STAM 42,89 857,80 

197 18606   FECHADURA P/ PORTA DE FERRO EXTERNA UNIVERSAL UNS UN 10,00 STAM STAM 61,88 618,80 

198 18607   FILTRO DE LINHA BIVOLT PRETO 5 TOMADAS UN 20,00 KITEC KITEC 31,87 637,40 

199 18622   FIO DE NYLON 2MM P/ ROÇADEIRAS MT MT 1.000,00 EKILON EKILON 0,57 570,00 

200 18623   FIO DE NYLON 3MM P/ ROÇADEIRAS MT 1.500,00 EKILON EKILON 1,27 1.905,00 

201 18620   FIO P/ TELEFONE FE 100 EXTERNO MT MT 50,00 CORFIO CORFIO 1,97 98,50 

202 18621   FIO P/ TELEFONE FI 2X22 MM INTERNO MT 50,00 CORFIO CORFIO 1,47 73,50 

203 18610   FIO PARALELO 2 X 1,5 FLEXIVEL BRANCO MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 2,77 1.385,00 

204 18618   FIO PARALELO 2 X 1,5 MM MT MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 2,66 1.330,00 

205 18611   FIO PARALELO 2 X 2,5 FLEXIVEL BRANCO MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 3,97 1.985,00 

206 18617   FIO PARALELO 2 X 2,5 MM MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 3,87 1.935,00 

207 18619   FIO PARALELO 2 X 4 MM MT MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 5,37 2.685,00 

208 18612   FIO RIGIDO/SOLIDO 1,5 MM MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 1,27 635,00 

209 18616   FIO RIGIDO/SOLIDO 10MM MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 8,87 4.435,00 

210 18613   FIO RIGIDO/SOLIDO 2,5 MM MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 2,17 1.085,00 

211 18614   FIO RIGIDO/SOLIDO 4MM MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 4,77 2.385,00 

212 18615   FIO RIGIDO/SOLIDO 6MM MT 500,00 ZATFLEX ZATFLEX 6,77 3.385,00 

213 18608   FITA DUPLA FACE ALTA FUSÃO 20 MTS UN 15,00 ADERE ADERE 30,87 463,05 

214 18625   FITA DUPLA FACE ALTA FUSÃO 20 MTS UN 15,00 ADERE ADERE 27,47 412,05 

215 18624   FITA ISOLANTE 20 MT UN 50,00 TIGRE TIGRE 6,87 343,50 

216 18609   FITA ZEBRADA P/ DEMARCAÇÃO ROLO 100 MTS UN 10,00 ADERE ADERE 14,77 147,70 

217 18626   FIXADOR DE CAL PCT 150 ML UN 30,00 JUNTALIDER JUNTALIDER 1,77 53,10 

218 18627   FLEXIVEL 60CM UN 30,00 KRONA KRONA 7,87 236,10 

219 18628   FOICE FERRO FUNDIDO C/ CABO 120 CM UN 10,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 32,87 328,70 

220 18629   FORRO DE PVC BRANCO RÉGUA 20 CM MT MT 300,00 PERIN PERIN 21,77 6.531,00 

221 18630   FUNDO PREPARADOR ACRILICO GALÃO 3,6 LTS UN 10,00 CIACOLOR CIACOLOR 53,87 538,70 

222 18631   GANCHO P/ PINDURAR TOALHA FERRO CROMADO UN 10,00 AGUIA AGUIA 27,66 276,60 

223 
18633   GANCHO P/ PINDURAR TOALHA FERRO CROMADO C/ 4 
GANCHOS UN 20,00 AGUIA AGUIA 29,87 597,40 
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224 18632   GANCHO P/ PINDURAR TOALHA FERRO CROMADO DUPLO UN 20,00 AGUIA AGUIA 34,87 697,40 

225 18635   GRAMPO MIGUELÃO P/ FIXAR FIO PCT C/ 50 UN PCT 15,00 RIBEIRÃO RIBEIRÃO 7,87 118,05 

226 18936   GRAMPO P/ CERCA PCT 1KG UN 20,00 GERDAU GERDAU 18,87 377,40 

228 18636   IMPERMEABILIZANTE ASFALTICO BALDE 3,6 LTS UN 10,00 HIDROASFALTO HIDROASFALTO 43,70 437,00 

230 18637   INTERRUPTOR P/ LUZ PAREDE ALVENARIA SIMPLES 01 TECLA UN 30,00 MECTRONIC MECTRONIC 6,47 194,10 

233 18641   ISOLADOR DE FIO DE PLASTICO UN 50,00 PLASTIL PLASTIL 0,37 18,50 

234 18642   ISOLADOR DE FIO DE PORCELANA TIPO PIMENTÃO UN 50,00 SA NTA FE SANTA FE 6,87 343,50 

235 
18643   JANELA DE FERRO (1,00X1,00) C/ VIDRO FANTASIA CANELADO 3 
MM UN 15,00 PSDM PSDM 437,00 6.555,00 

236 
18644   JANELA DE FERRO (1,20X1,00) C/ VIDRO FANTASIA CANELADO 
3MM UN 15,00 PSDM PSDM 487,00 7.305,00 

237 18645   JANELA DE FERRO (60X40) C/ VIDRO FANTASIA CANELADO 3MM UN 8,00 PSDM PSDM 133,87 1.070,96 

238 18652   JOELHO ESGOTO 100MM UN 30,00 KRONA KRONA 6,37 191,10 

240 18651   JOELHO ESGOTO 50 MM UN 30,00 KRONA KRONA 3,97 119,10 

241 18654   JOELHO ESGOTO 50MM X 100MM UN 20,00 KRONA KRONA 7,00 140,00 

242 18650   JOELHO MISTO 32MM UN 100,00 KRONA KRONA 3,37 337,00 

243 18646   JOELHO P/ MANGUEIRA PRETA 1/2 UN 50,00 PLASBON PLASBON 1,37 68,50 

244 18647   JOELHO P/ MANGUEIRA PRETA 3/4 UN 50,00 PLASBON PLASBON 1,47 73,50 

245 18648   JOELHO SOLDAVEL 25MM UN 100,00 KRONA KRONA 0,99 99,00 

246 18649   JOELHO SOLDAVEL 32MM UN 100,00 KRONA KRONA 2,97 297,00 

247 18655   JUNÇÃO P/ ESGOTO SIMPLES 100X100MM UN 20,00 KRONA KRONA 20,37 407,40 

248 18656   JUNÇÃO P/ ESGOTO SIMPLES 100X50MM UN 20,00 KRONA KRONA 17,47 349,40 

249 18657   JUNÇÃO P/ ESGOTO SIMPLES 50X50 MM UN 20,00 KRONA KRONA 8,87 177,40 

250 18658   KIT DE ACESSÓRIOS P/ BANHEIRO COM 5 PEÇAS UN 6,00 AGUIA AGUIA 58,70 352,20 

251 18659   KIT DE REGISTRO DE GAVETA 1" UN 10,00 AGUIA AGUIA 39,87 398,70 

252 18661   KIT SERRA COPO COMPLETO COM 5 TAM DE SERRA UN 2,00 WONDER WONDER 37,40 74,80 

253 18665   LAMPADA DE LED 30W BULBO UN 50,00 EMPALUX EMPALUX 33,00 1.650,00 

254 18662   LAMPADA LED 12W BULBO UN 30,00 EMPALUX EMPALUX 10,40 312,00 

255 18663   LAMPADA LED 16W BULBO UN 50,00 EMPALUX EMPALUX 13,50 675,00 

256 18664   LAMPADA LED 18W BULBO UN 100,00 EMPALUX EMPALUX 17,50 1.750,00 

257 18667   LAMPADA LED 400W E-40 CORES DIVERSAS UN 10,00 EMPALUX EMPALUX 64,80 648,00 

258 18666   LAMPADA LED COLOR 7 W BIVOLT CORES DIVERSAS UN 10,00 EMPALUX EMPALUX 12,97 129,70 

260 18670   LAPIS P/ CARPINTEIRO/PEDREIRO UND UN 5,00 COLLINS COLLINS 1,87 9,35 

261 
18669   LAVATORIO P/ BANHEIRO 44X55CM C/ COLUNA 78,5CM BRANCO 
EM LOUÇA BRANCA UN 10,00 LOGASA LOGASA 137,00 1.370,00 

262 18673   LIMA CHATA P/ ENXADA UN 5,00 KF KF 14,70 73,50 

264 18671   LIMA P/ MOTOSERRA 8X3/16 UN 5,00 KF KF 5,40 27,00 

265 18679   LIXA FINA P/ LIXAR FERRO N°180 UND MT 10,00 VONDER VONDER 2,44 24,40 

267 18676   LIXA P/ LIXAR PAREDE EM FOLHA N° 100 MT MT 10,00 VONDER VONDER 1,44 14,40 

269 18674   LIXA P/ LIXAR PAREDE EM FOLHA N° 80 MT MT 10,00 VONDER VONDER 1,44 14,40 

270 18675   LIXA P/ LIXAR PAREDE EM FOLHA N°60 MT MT 10,00 VONDER VONDER 1,44 14,40 

273 18682   LONA PLASTICA PRETA 150 MICRAS M2 MT 500,00 LONAX LONAX 1,97 985,00 
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274 18690   LUVA  P/  ELETRODUTO SOLDAVEL 3/4 UN 50,00 KRONA KRONA 1,37 68,50 

275 18683   LUVA CANO ESGOTO SOLDAVEL 50MM UN 50,00 KRONA KRONA 2,44 122,00 

276 18687   LUVA DE COURO P/ SERVIÇOS TAM P M G (PAR) UN 30,00 LEVAL LEVAL 13,80 414,00 

278 18685   LUVA DE VAQUETA CANO CURTO TAM P M G (PAR) UN 30,00 LEVAL LEVAL 13,70 411,00 

279 18686   LUVA DE VAQUETA CANO LONGO TAM P M G (PAR) UN 30,00 LEVAL LEVAL 14,70 441,00 

280 
18689   LUVA MULTI USO EMBORRACHADA C/ PUNHOS EM TECIDO 
VARIOS TAMANHOS (PAR) UN 80,00 KALIPSO KALIPSO 9,70 776,00 

281 
18688   LUVA MULTI USO PRIME LINE C/ BANHO NITRILICO VARIOS 
TAMANHOS (PAR) UN 80,00 KALIPSO KALIPSO 10,70 856,00 

284 18691   LUVA ROSCAVEL 25MM UN 50,00 KRONA KRONA 1,74 87,00 

285 18694   LUVA SOLDAVEL PVC 25 MM UN 100,00 KRONA KRONA 0,87 87,00 

286 18695   LUVA SOLDAVEL PVC 32MM UN 50,00 KRONA KRONA 2,45 122,50 

287 18696   LUVA SOLDAVEL PVC ESGOTO 50MM UN 50,00 KRONA KRONA 2,44 122,00 

288 18712   MAÇANETA P/FECHADURA UNIVERSAL CROMADA UN 20,00 STAM STAM 12,70 254,00 

290 18720   MACHADO DE FERRO C/ CABO 90CM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 77,00 385,00 

291 18710   MADEIRA DE PINUS RIPA 2X4 MT UN MT 300,00 JASINSKI JASINSKI 5,10 1.530,00 

292 18711   MADEIRA DE PINUS RIPA 2X7 MT UN MT 300,00 JASINSKI JASINSKI 6,70 2.010,00 

293 18706   MADEIRA DE PINUS TABUA 1X12" MT UN MT 300,00 JASINSKI JASINSKI 9,20 2.760,00 

297 18705   MADEIRA NÃO APARELHADA, TRATADA EM PINUS M3 20,00 JASINSKI JASINSKI 997,00 19.940,00 

298 18700   MADEIRA RIPA DE PINUS 1X10 MT 400,00 JASINSKI JASINSKI 5,40 2.160,00 

300 18698   MADEIRA RIPA DE PINUS 1X3 MT 400,00 JASINSKI JASINSKI 1,87 748,00 

301 18699   MADEIRA RIPA DE PINUS 1X6 MT 400,00 JASINSKI JASINSKI 4,44 1.776,00 

302 18701   MADEIRA RIPA DE PINUS 2X2 MT 400,00 JASINSKI JASINSKI 2,38 952,00 

303 18703   MADEIRA TABUA DE PINUS 1X12 MT 400,00 JASINSKI JASINSKI 9,70 3.880,00 

304 18704   MADEIRA TABUA DE PINUS 1X6 MT 400,00 JASINSKI JASINSKI 4,20 1.680,00 

305 18702   MADEIRA TABUA DE PINUS 1X8 MT 400,00 JASINSKI JASINSKI 4,80 1.920,00 

307 
18717   MANGUEIRA P/ AGUA DE BORRACHA SILICONADA C/ 
REVESTIMENTO REFORÇADO DE AMARRAS TRANÇADAS 3/4 MT 300,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 5,30 1.590,00 

308 
18718   MANGUEIRA P/ AGUA DE BORRACHA SILICONADA C/ 
REVESTIMENTOS REFORÇADO DE AMARRAS TRANÇADAS 3/8 MT 300,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 3,48 1.044,00 

309 18721   MANGUEIRA PRETA P/ AGUA 1/2 3MM PAREDE MT 1.000,00 POLIANA POLIANA 1,14 1.140,00 

310 18722   MANGUEIRA PRETA P/ AGUA 3/4 3MM PAREDE MT 1.000,00 POLIANA POLIANA 1,87 1.870,00 

311 18713   MANGUEIRA TRANSPARENTE 1/2 X 2,00 MT 100,00 VONDER VONDER 4,27 427,00 

313 18715   MANGUEIRA TRANSPARENTE P/ NIVEL 5/16 X 1,5 MT 50,00 VONDER VONDER 1,70 85,00 

314 18724   MARRETA DE BORRACHA 8CM CABO DE MADEIRA UN 5,00 VONDER VONDER 18,40 92,00 

316 18725   MARTELO UNHA DE FERRO C/ CABO 25MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 32,70 163,50 

317 18726   MARTELO UNHA DE FERRO C/ CABO 29MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 42,70 213,50 

318 18727   MASSA CORRIDA PVA LATA 3,6 LT UN 10,00 CIACOLOR CIACOLOR 22,50 225,00 

319 18728   MASSA P/ CALAFETAR (FILETES) 350GR UN 15,00 CIACOLOR CIACOLOR 11,70 175,50 

320 18729   MEIA CANA EM PVC BRANCO BARRA DE 6MT UN 50,00 PERIN PERIN 24,90 1.245,00 

321 18730   MIOLO P/ FECHADURRA UNIVERSAL UN 20,00 STAM STAM 19,80 396,00 

322 18933   MOURÃO MADEIRA EUCALIPTO TRATADO 20 A 22 CMX2,50MT UN 50,00 BORILE BORILE 39,70 1.985,00 

323 18731   OCULOS P/ PROTEÇÃO ACRILICO TRANSPARENTE UN 10,00 SUPERSAFT SUPERSAFT 0,12 1,20 
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324 18733   PÁ JUNTADEIRA BICO C/ CABO 120MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 41,70 208,50 

325 18732   PÁ JUNTADEIRA QUADRADA C/ CABO 120MM UN 5,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 40,70 203,50 

326 18934   PALANQUE MADEIRA EUCALIPTO TRATADO 16A18CM X 2,20MT UN 150,00 BORILE BORILE 23,49 3.523,50 

327 18735   PARAFUSO AUTO BROCANTE 12X 14 UN 200,00 CISER CISER 0,55 110,00 

328 18734   PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2 X 16 UN 200,00 CISER CISER 0,20 40,00 

329 18736   PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,8X 50 UN 200,00 CISER CISER 0,49 98,00 

330 18738   PARAFUSO C/ BUCHA DE 2 POLEGADAS UN 30,00 CISER CISER 0,53 15,90 

331 18739   PARAFUSO FIXADOR DE SANITÁRIOS UN 30,00 CISER CISER 2,22 66,60 

332 18746   PARAFUSO FRANCES 1/4 X 2" UN 30,00 CISER CISER 0,77 23,10 

333 18748   PARAFUSO FRANCES 1/4 X 4" UN 30,00 CISER CISER 0,97 29,10 

334 18747   PARAFUSO FRANCES 1/4 X3" UN 30,00 CISER CISER 0,82 24,60 

335 18749   PARAFUSO FRANCES 5/16 X 2/1/2" UN 30,00 CISER CISER 0,79 23,70 

336 18750   PARAFUSO FRANCES 5/16 X 3/1/2" UN 30,00 CISER CISER 0,97 29,10 

340 18741   PARAFUSO SOBERBO 3,5 X 14 MM UN 300,00 CISER CISER 0,15 45,00 

345 18752   PEDRA BRITA N° 01 M3 80,00 DALMINA DALMINA 83,00 6.640,00 

346 18753   PEDRA BRITA N°02 M3 80,00 DALMINA DALMINA 79,00 6.320,00 

347 18754   PEDRA PEDRISCO M3 80,00 GUEL PLUS DALMINA 79,00 6.320,00 

350 18757   PIA 1200CM X 520CM C/ CUBA EM INOX UN 5,00 GUEL PLUS GUEL PLUS 219,00 1.095,00 

364 18775   PÓ DE PEDRA M3 50,00 DALMINA DALMINA 83,00 4.150,00 

366 
18769   PORTA DE MADEIRA COMPENSADA 0,80X 2,10 COMPLETA C/ 
CAIXARIA UN 10,00 VALUCHI VALUCHI 269,00 2.690,00 

367 18767   PORTA EXTERNA EM MADEIRA 80X2,10 MT (PINHEIRO) UN 5,00 VALUCHI VALUCHI 319,00 1.595,00 

368 18768   PORTA INTERNA EM MADEIRA 80X 2,10 MT (PINHEIRO) UN 5,00 VALUCHI VALUCHI 89,00 445,00 

369 18778   PREGO 10X10 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 28,70 861,00 

370 18779   PREGO 12X12 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 22,48 674,40 

371 18780   PREGO 13X15 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 21,80 654,00 

373 18782   PREGO 14X 21 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 21,70 651,00 

374 18783   PREGO 15X15 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 21,70 651,00 

375 18784   PREGO 15X21 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 18,70 561,00 

376 18785   PREGO 17X27 PCT 1KG PCT 50,00 GERDAU GERDAU 17,10 855,00 

377 18787   PREGO 18 X 36  PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 17,10 513,00 

378 18786   PREGO 18X30 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 17,10 513,00 

379 18788   PREGO 19 X 39 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 17,10 513,00 

380 18789   PREGO 20 X 48 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 17,10 513,00 

381 18790   PREGO 25X 75 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 20,70 621,00 

382 18776   PREGO 6X7 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 36,70 1.101,00 

383 18777   PREGO 7X9 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU GERDAU 27,40 822,00 

385 18792   PREGO TELHEIRO 18 X 30 PCT 1KG PCT 20,00 POLIFIX POLIFIX 22,40 448,00 

386 18793   PREGO TELHEIRO TORCIDO PCT 1KG PCT 10,00 POLIFIX POLIFIX 23,70 237,00 

389 18797   RALO ALUMINIO P/ BANHEIRO TAM 10X10 CM UN 20,00 KRONA KRONA 18,40 368,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

390 18796   RALO PLASTICO P/ BANHEIRO TAM 10X10 CM UN 20,00 KRONA KRONA 12,40 248,00 

391 
18798   RASTELO/ FOLHAS E GRAMA CHAPA DE FERRO FIXA 22 DENTES 
REFORÇADO UN 10,00 WORKER WORKER 23,70 237,00 

393 18800   REBITES 4,2 X 20 PCT C/50 UN PCT 10,00 WORKER WORKER 11,10 111,00 

394 18801   REBITES 4,8 X 16 PCT C/50 UN PCT 10,00 WORKER WORKER 11,10 111,00 

395 18803   REGADOR EM PLASTICO C/ PONTEIRA CHUVEIRO 10 LTS UN 5,00 METASUL METGASUL 14,80 74,00 

396 18804   REGADOR EM PLASTICO C/ PONTEIRA CHUVEIRO 15 LTS UN 5,00 METASUL METASUL 19,40 97,00 

397 18802   REGADOR EM PLASTICO C/ PONTEIRA CHUVEIRO 5 LTS UN 5,00 METASUL METGASUL 13,70 68,50 

398 18811   REGISTRO DE GAVETA 1/2 UN 10,00 AGUIA AGUIA 32,40 324,00 

400 18810   REGISTRO DE GAVETA 4" UN 10,00 AGUIA AGUIA 46,40 464,00 

401 18813   REGISTRO DE PRESSÃO 1/2 METAL UN 5,00 AGUIA AGUUIA 41,40 207,00 

402 18815   REGISTRO DE PRESSÃO 25X 3/4 UN 10,00 AGUIA AGUIA 48,90 489,00 

403 18814   REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 METAL UN 5,00 AGUIA AGUIA 48,90 244,50 

406 18805   REGISTRO P/ CX DE AGUA 25MM UN 5,00 KRONA KRONA 1,35 6,75 

408 18807   REGISTRO P/ CX DE AGUA 50MM UN 5,00 KRONA KRONA 25,40 127,00 

409 18816   REGUA DE ALUMINIO 2MTS P/ NIVELAR MASSA DE CONCRETO UN 2,00 ALUMASA ALUMASA 37,40 74,80 

410 18817   REJUNTE P/ CERAMICA E PORCELANATO PCT 500KG PCT 30,00 JUNTA LIDER JUNTA LIDER 3,87 116,10 

411 18818   REMOVEDOR DE TINTA PASTOSO 900ML UN 15,00 FARBEN FARBEN 31,40 471,00 

412 18819   ROÇADEIRA A GASOLINA MINIMO 1,5 CV FACA/FIO NYLON UN 3,00 GARTHEN GARTHEN 975,00 2.925,00 

413 18935   ROLO ARAME FARPADO 400MT UN 5,00 ELEFANTE ELEFANTE 497,00 2.485,00 

415 18820   ROLO DE ESPUMA P/ PINTURA 5CM COMPLETO C/ CABO UN 15,00 TIGRE TIGRE 2,87 43,05 

416 18821   ROLO DE ESPUMA P/ PINTURAS 9CM COMPLETO C/ CABO UN 15,00 TIGRE TIGRE 3,97 59,55 

418 18824   ROLO DE LÃ DE CARNEIRO FINO 23CM C/ CABO UN 15,00 TIGRE TIGRE 14,40 216,00 

419 18825   RUFO EXTERNO EM CHAPA GALVANIZADA 20 X 2MT UN 30,00 SÃO VICENTE SÃO VICENTE 57,00 1.710,00 

420 18826   RUFO EXTERNO EM CHAPA GALVANIZADA 24X 3 MT UN 30,00 SÃO VICENTE SÃO VICENTE 78,70 2.361,00 

421 18828   SALVA REGISTRO KIT C/ 10 UN UN 5,00 AGUIA AGUIA 43,70 218,50 

422 18827   SALVA REGISTRO METAL UN 15,00 AGUIA AGUIA 43,40 651,00 

423 18829   SELADOR P/ ACABAMENTO ACRILICO 3,6 LT UN 20,00 CIACOLOR CIACOLOR 43,70 874,00 

429 18834   SIFÃO PLASTICO SANFONADO SIMPLES UNIVERSAL UN 30,00 BLUKIT BLUKIT 7,80 234,00 

430 18836   SILICONE INCOLOR TUBO 280 GR UN 20,00 POLY POLY 12,00 240,00 

432 18838   SOMBRITE PLASTICO 1,5 MM MT 300,00 LONAX LONAX 2,44 732,00 

436 18842   TABUA MADEIRA P/ ESPELHO/BERAL 20CM MT 100,00 JASINSKI JASINSKI 9,30 930,00 

437 
18843   TANQUE DE LAVAR ROUPA DE CIMENTO DUPLO, REVESTIDO C/ 
CERAMICA UN 5,00 UBIRATA UBIRATA 430,00 2.150,00 

443 18849   TEE INTERNO PLASTICO RESISTENTE PRETO MISTO 1/2 UN 50,00 PLASBON PLASBON 2,10 105,00 

445 18863   TEE P/ LIGAÇÃO DE TOMADA ELETRICA PLUG REDONDO 10A UN 50,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 5,40 270,00 

446 18864   TEE P/ LIGAÇÃO DE TOMADA ELETRICA PLUG REDONDO 20A UN 30,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 6,50 195,00 

447 18861   TEE P/ MANGUEIRA PRETA 1/2 UN 50,00 PLASBON PLASBON 1,79 89,50 

448 18862   TEE P/ MANGUEIRA PRETA 3/4 UN 50,00 PLASBON PLASBON 2,50 125,00 

449 18851   TEE ROSCAVEL 25MM UN 100,00 KRONA KRONA 2,80 280,00 

456 
18858   TELA DE ARAME GALVANIZADO MALHA RIMPADA DE 5X15MM 
FIO 2,30MM 1,52MT MT 200,00 VONDER VONDER 26,00 5.200,00 
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457 18859   TELA HEXAGONAL FIO 16 MALHA 2" 1,50 MT ALTURA MT 250,00 VONDER VONDER 15,90 3.975,00 

458 18856   TELA P/ ALAMBRADO GALVANIZADA TELAS 1,65MM, 1,20X25 MT MT 200,00 VONDER VONDER 19,40 3.880,00 

459 18868   TELHA ONDULADA 0,56X 2,44X 4MM UN 200,00 ISDRALIT ISDRALIT 16,90 3.380,00 

460 18866   TELHA ONDULADA 1,10X 2,44X 5MM UN 200,00 ISDRALIT ISDRALIT 48,70 9.740,00 

461 18867   TELHA ONDULADA 1,10X 2,44X 6MM UN 200,00 ISDRALIT ISDRALIT 54,70 10.940,00 

462 18865   TELHA ONDULADA 1.10 X 1,83 X 5MM UN 300,00 ISDRALIT ISDRALIT 36,70 11.010,00 

464 18870   TIJOLO DE BARRO 6 FUROS 9X 14X 19CM UN 25.000,00 JAASE JAASE 0,50 12.500,00 

465 18871   TIJOLO DE BARRO MEIO TIJOLO 6 FUROS UN 3.000,00 JAASE JAASE 0,50 1.500,00 

467 18873   TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS 1LT UN 20,00 KISACRIL KISACRIL 23,00 460,00 

469 18875   TINTA ACRILICA LATA CORES DIVERSAS 3,6 LT UN 20,00 KISACRIL KISACRIL 61,90 1.238,00 

470 
18876   TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE CORES DIVERSAS P/ 
SUPERFICIE DE FERRO/MEDEIRA 1LT UN 20,00 FARBEN FARBEN 28,00 560,00 

471 
18877   TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE CORES DIVERSAS P/ 
SUPERFICIE DE FERRO/MADEIRA GALÃO 3,6LT UN 20,00 FARBEN FARBEN 81,90 1.638,00 

472 18879   TINTA P/ PISO CORES DIVERSAS BALDE 18 LT UN 10,00 NOVACOR NOVACOR 337,00 3.370,00 

473 18878   TINTA P/ PISO CORES DIVERSAS GALÃO 3,6 LT UN 20,00 NOVACOR NOVACOR 67,40 1.348,00 

474 18880   TINTA SPRAY 400ML DIVERSAS CORES UN 30,00 CHEMICOLOR CHEMICOLOR 13,90 417,00 

476 18883   TOMADA 02P+ T 20 A UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 6,40 320,00 

477 18886   TOMADA 2X4 C/PL 10A/220V UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 5,40 270,00 

478 18887   TOMADA 3X20 NYLON UN 50,00 LUMIBRAS LUMIBRAS 14,44 722,00 

479 18888   TOMADA C/ HASTE REDONDA 10 A PT UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 5,90 295,00 

480 18889   TOMADA C/ HASTE RETANGULAR 20A SIMPLES UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 6,40 320,00 

481 18890   TOMADA CONDULETE 20A BRANCA UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 7,10 355,00 

483 18892   TOMADA DE EMBUTIR 2P +T 20A UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 5,39 269,50 

484 18891   TOMADA DE EMBUTIR 2P+ T 10A UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 5,19 259,50 

485 18884   TOMADA DUPLA 10A CNOVO PADRÃO C/PL UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 8,90 445,00 

486 18885   TOMADA DUPLA 20A NOVO PADRÃO C/PL UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 10,90 545,00 

487 18893   TOMADA EXTERNA RETANG ABNT 10 A UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 5,90 295,00 

488 18894   TOMADA EXTERNA RETANG DUPLA ABNT 10A UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 10,96 548,00 

489 18895   TOMADA EXTERNA RETANG PAREDE MADEIRA ABNT 10A UN 50,00 MECTRONIC MECTRONIC 6,90 345,00 

490 18897   TOMADA P SISTEMA RJ 11 UN 30,00 MECTRONIC MECTRONIC 8,70 261,00 

491 18899   TOMADA PVC 2 P + T RETANG C/ PREMSA UN 30,00 MECTRONIC MECTRONIC 7,50 225,00 

492 18896   TOMADA SISTEMA X UN 30,00 MECTRONIC MECTRONIC 9,90 297,00 

493 18898   TOMADA SOBRE POR 2P+ T 20A UN 30,00 MECTRONIC MECTRONIC 6,89 206,70 

494 18900   TORNEIRA ELETRICA BICA ALTA PLASTICO RESISTENTE 127V UN 5,00 LORENZETTI LORENZETTI 119,00 595,00 

497 18903   TORNEIRA P/ COZINHA BICA BAIXA METAL CROMADO UN 10,00 AGUIA AGUIA 51,90 519,00 

498 18904   TORNEIRA P/ LAVATORIO BANHEIRO METAL CROMADO UN 10,00 AGUIA AGUIA 67,70 677,00 

499 
18906   TORNEIRA P/ TANQUE DE LAVAR ROUPA DUPLA METAL 
CROMADO UN 10,00 AGUIA AGUIA 64,90 649,00 

501 18908   TORNEIRA PLASTICA 1/2 SIMPLES PRETA C/ BICO P/ MANGUEIRA UN 15,00 HERC HERC 5,40 81,00 

503 
18909   TRADO P/ PERFURAR SOLO 20CM C/ CABO DE MADEIRA DE BOA 
QUALIDADE UN 2,00 CISER CISER 130,00 260,00 

505 
18910   TRENA P/ MEDIÇÃO PROFISSIONAL EM MATERIAL RESISTENTE 5 
MTS UN 3,00 DISMA DISMA 22,90 68,70 
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509 18918   TUBO ESGOTO BRANCO 100MM BARRA 6MT UN 50,00 KRONA KRONA 78,90 3.945,00 

510 18919   TUBO ESGOTO BRANCO 150MM BARRA 6MTS UN 50,00 KRONA KRONA 228,00 11.400,00 

511 18917   TUBO ESGOTO BRANCO 50MM BARRA 6MT UN 200,00 KRONA KRONA 63,40 12.680,00 

512 18915   TUBO SOLDAVEL DE PVC 25MM BARRA 6MT UN 1.500,00 KRONA KRONA 20,90 31.350,00 

513 18916   TUBO SOLDAVEL DE PVC 32MM BARRA 6MT UN 1.200,00 KRONA KRONA 41,70 50.040,00 

514 19021   TUBO SOLDÁVEL DE PVC DE 50MM BARRA COM 6 METROS UN 500,00 KRONA KRONA 89,00 44.500,00 

515 18920   UNIÃO P/ CANO 3/4 PVC UN 20,00 PLASBON PLASBON 1,70 34,00 

516 18921   VALVULA DE PRESSÃO P/ DESCARGA 1/2 COMPLETA UN 5,00 DOCOL DOCOL 119,00 595,00 

519 18924   VALVULA INOX P/ PIA 3.1/2 UN 10,00 GUEL PLUS GUEL PLUS 18,00 180,00 

521 18926   VALVULA P/ PIA C/UNHO UN 10,00 KRONA KRONA 7,00 70,00 

523 18929   VASO SANITARIO COMPLETO C/ DESCARGA ACOPLADO UN 15,00 LOGASA LOGASA 346,00 5.190,00 

527 18931   VERNIZ LATA 900ML UN 10,00 KISACRIL KISACRIL 29,00 290,00 

VALOR TOTAL: 677.984,72 
 
 
AATTAA  NNºº ..   113333--22002211  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: LLEEAANNDDRROO  CC EESSAARR  SSVVAARRTTZZ  MMEE, com sede na Rua XV de 
Novembro, 887, centro, Virmond/PR, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob 
nº.  24.394.134/0001-00, representada pelo(a) Sr(a).  LLEEAANNDDRROO  CC EESSAARR  SSVVAARRTTZZ , 
portador(a) da Carteira de  Identidade RG nº.  7.795.138-5 SSP/PR e CPF/MF 
sob o n.º  306.434.238-00. 
Preços registrados:  
ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA MODELO VALOR 

VALOR 
T. 

032 18441   BARRA DE FERRO 3/8 10MM BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU 
CONFORME 
EDITAL 32,28 1.614,00 

060 18476   CABO FLEXIVEL 1,5 MM AMARELO MT MT 300,00 CONDULAR 
CONFORME 
EDITAL 1,12 336,00 

094 
18503   CALHA GAVANIZADA P/ ESCOAMENTO DE AGUA CHAPA DE 26 
X 0,50 MM MT 50,00 ITAMAR 

CONFORME 
EDITAL 62,28 3.114,00 

095 18504   CAMARA DE AR P/ CARRINHO DE MÃO TAM 3,25 X 8" UN 5,00 LEVORIN 
CONFORME 
EDITAL 20,88 104,40 

134 
18543   COLHER DE PEDREIRO RETA 9" EM FERRO RESISTENTE C/ 
CABO DE MADEIRA UN 5,00 WORKER 

CONFORME 
EDITAL 19,10 95,50 

135 18545   COLUNA ARMADA 6 MT FERRO 10MM UN 50,00 GERDAU 
CONFORME 
EDITAL 161,08 8.054,00 

140 
18549   CONJUNTO LAVATORIO P/ BANHEIRO (CUBO+COLUNA) 
MATERIAIS RESISTENTE DE BOA QUALIDADE COR BRANCA UN 5,00 SANTA CLARA 

CONFORME 
EDITAL 114,50 572,50 

160 18565   CURVA ROSCAVEL 32MM UN 100,00 KROMA 
CONFORME 
EDITAL 3,39 339,00 

167 18576   DISCO DE CORTE P/ FERRO 4.1/2 UN 10,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 3,39 33,90 

169 18577   DISCO DIAMANTADO TURBO 4 X 1/4 UN 10,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 6,90 69,00 

171 18580   DOBRADIÇA POLIDA MAT RESISTENTE TAM MEDIO UN 50,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 2,88 144,00 

227 18634   GUIA PASSA FIO UN 20,00 FOXLUX 
CONFORME 
EDITAL 21,10 422,00 

229 18638   INTERRUPTOR P/ LUZ PAREDE ALVENARIA DUPLO 02 TECLA UN 30,00 ILUMI 
CONFORME 
EDITAL 11,10 333,00 

231 18640   INTERRUPTOR P/ LUZ PAREDE DE MADEIRA SIMPLES 01 TEC UN 10,00 MECTRONIC 
CONFORME 
EDITAL 5,25 52,50 

232 18639   INTERRUPTOR P/ LZ PAREDE MADEIRA DUPLO 02 TECLA UN 10,00 MECTRONIC 
CONFORME 
EDITAL 11,55 115,50 

239 18653   JOELHO ESGOTO 150MM UN 30,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 37,20 1.116,00 
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259 18668   LANTERNA RECARREGAVEL 12 LEDS UN 10,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 36,50 365,00 

263 18672   LIMA P/ MOTOSERRA 8 X 5 / 32 UN 5,00 NICHOLSON 
CONFORME 
EDITAL 5,60 28,00 

266 18678   LIXA GROSSA P/ LIXAR FERRO N° 60 UND MT 10,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 2,55 25,50 

268 18677   LIXA P/ LIXAR PAREDE EM FOLHA N° 120 MT MT 10,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 1,40 14,00 

271 
18680   LONA IMPERMEAVEL EM POLIETILENO CORES 10 X 5 MT C/ 
ILHOS UN 6,00 WORKER 

CONFORME 
EDITAL 229,00 1.374,00 

272 
18681   LONA IMPERMEAVEL EM POLIETILICO CORES 10 X 8 MT C/ 
ILHOS UN 6,00 WORKER 

CONFORME 
EDITAL 378,00 2.268,00 

277 18684   LUVA DE LATEX FORRADA AMARELA TAM. P M G (PAR) UN 30,00 SUPERSAFETY 
CONFORME 
EDITAL 4,10 123,00 

282 18692   LUVA ROSCAVEL 25 X 1/2 UN 50,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 2,25 112,50 

283 18693   LUVA ROSCAVEL 25 X 3/4 UN 50,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 2,30 115,00 

289 18719   MACHADINHO DE FERRO C/ CABO 40CM UN 5,00 FAMASTIL 
CONFORME 
EDITAL 34,50 172,50 

294 18707   MADEIRA DE PINUS TABUA 1X4" MT UN MT 300,00 JASINSKI 
CONFORME 
EDITAL 3,80 1.140,00 

295 18708   MADEIRA DE PINUS TABUA 1X6" MT UN MT 300,00 JASINSKI 
CONFORME 
EDITAL 4,60 1.380,00 

296 18709   MADEIRA DE PINUS TABUA 2X2" MT UN MT 300,00 JASINSKI 
CONFORME 
EDITAL 2,45 735,00 

299 18697   MADEIRA RIPA DE PINUS 1X2 MT 400,00 JASINSKI 
CONFORME 
EDITAL 1,50 600,00 

306 
18716   MANGUEIRA P/ AGUA DE BORRACHA SILICONADA C/ 
REVESTIMENTO REFORÇADO DE AMARRAS TRANÇADAS 1/2 MT 300,00 TRAMONTINA 

CONFORME 
EDITAL 3,61 1.083,00 

312 18714   MANGUEIRA TRANSPARENTE 3/4 X 2,00 MT 100,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 5,99 599,00 

315 18723   MARRETA OITAVA 900MM 5 KG UN 5,00 RAMADA 
CONFORME 
EDITAL 115,50 577,50 

337 18751   PARAFUSO FRANCES 5/16X 4/1/2" UN 30,00 VILA 
CONFORME 
EDITAL 1,31 39,30 

338 18740   PARAFUSO P/ DOBRADIÇA 4,0X22MM UN 300,00 VILA 
CONFORME 
EDITAL 0,18 54,00 

339 18737   PARAFUSO P/ FORRO PCT C/ 500UN UN 20,00 VILA 
CONFORME 
EDITAL 34,00 680,00 

341 18742   PARAFUSO SOBERBO 3,5 X 25 MM UN 300,00 VILA 
CONFORME 
EDITAL 0,25 75,00 

342 18743   PARAFUSO SOBERBO 3,5 X 40MM UN 300,00 VILA 
CONFORME 
EDITAL 0,39 117,00 

343 18744   PARAFUSO SOBERBO 4X 50MM UN 300,00 VILA 
CONFORME 
EDITAL 0,48 144,00 

344 18745   PARAFUSO SOBERBO 5X 60MM UN 300,00 VILA 
CONFORME 
EDITAL 0,61 183,00 

348 
18755   PENEIRA DE ARAME P/ PENEIRAR AREIA C/BORDA DE 
MADEIRA OU PLASTICO 55CM UN 5,00 WORKER 

CONFORME 
EDITAL 19,80 99,00 

349 18756   PERFIL P/ FORRO DE PVC MT 500,00 FORTPLAST 
CONFORME 
EDITAL 4,10 2.050,00 

351 18758   PICARETA C/ CABO DE MADEIRA 90CM UN 5,00 TRAMONTINA 
CONFORME 
EDITAL 78,90 394,50 

352 18759   PINCEL TRINCHA P/ PINTURA 1" UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 3,01 45,15 

353 18762   PINCEL TRINCHA P/ PINTURA 1/2 UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 1,48 22,20 

354 18760   PINCEL TRINCHA P/ PINTURA 2/1/2 UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 4,98 74,70 

355 18761   PINCEL TRINCHA P/ PINTURA 3" UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 5,55 83,25 

356 18763   PINCEL TRINCHA P/ PINTURA 3/4 UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 2,35 35,25 

357 18764   PINCEL TRINCHA P/ PINTURA 4" UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 8,90 133,50 

358 18765   PLAFON EM PVC DIVERSOS CORES UN 20,00 MARQUES 
CONFORME 
EDITAL 5,10 102,00 

359 18772   PLUG FEMEA 2P+T UN 30,00 TRAMONTINA 
CONFORME 
EDITAL 2,99 89,70 

360 18773   PLUG MACHO 2P+T UN 30,00 TRAMONTINA 
CONFORME 
EDITAL 2,99 89,70 

361 18770   PLUG/ TAMPAO ROSCAVEL 1/2 UN 20,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 0,80 16,00 

362 18771   PLUG/TAMPAO ROSCAVEL 3/4 UN 20,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 1,20 24,00 

363 18774   PNEU P/ CARRINHO DE MÃO 3,25X8 UN 10,00 LEVORIN 
CONFORME 
EDITAL 34,10 341,00 
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365 
18766   PORTA DE FERRO 0,80X2,10, C/ VIDRO FANTASIA CANELADO 
3MM UN 5,00 BERTOLA 

CONFORME 
EDITAL 621,00 3.105,00 

372 18781   PREGO 14X 18 PCT 1KG PCT 30,00 GERDAU 
CONFORME 
EDITAL 21,50 645,00 

384 18791   PREGO TELHEIRO 17 X 27 PCT 1KG PCT 20,00 COPERAL 
CONFORME 
EDITAL 20,88 417,60 

387 18794   PRUMO P/ PEDREIRO MADEIRA DE BOA QUALIDADE UN 3,00 MONIFORT 
CONFORME 
EDITAL 21,10 63,30 

388 
18795   QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE SOBREPOR EM 
PVC P/ 6 DISJUNTORES UN 6,00 TAF 

CONFORME 
EDITAL 21,50 129,00 

392 18799   REBITADEIRA ALICATE AÇO INOX 25 CM 4 BICOS UN 5,00 STANLEY 
CONFORME 
EDITAL 36,60 183,00 

399 18812   REGISTRO DE GAVETA 3/4 UN 10,00 DELTA 
CONFORME 
EDITAL 34,40 344,00 

404 18809   REGISTRO ESFERA PLASTICO RESISTENTE 1/2 UN 10,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 17,10 171,00 

405 18808   REGISTRO ESFERSA PLASTICO RESISTENTE 4" 3/4 UN 10,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 26,60 266,00 

407 18806   REGISTRO P/ CX DE AGUA 32MM UN 5,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 15,50 77,50 

414 18822   ROLO DE ESPUMA P/ PINTURA 15 CM COMPLETO C/ CABO UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 8,10 121,50 

417 18823   ROLO DE LÃ DE CARNEIRO FINO 15CM C/ CABO UN 15,00 TIGRE 
CONFORME 
EDITAL 9,90 148,50 

424 18830   SENSOR DE PRESENÇA INFRAVERMELHO 3000 CF C/ FIO UN 15,00 LIEGE 
CONFORME 
EDITAL 42,20 633,00 

425 18832   SERRINHA CORTA FERRO 12 POLEGADAS UN UN 30,00 NICHOLSON 
CONFORME 
EDITAL 6,29 188,70 

426 18831   SERROTE P/ PODA DE ARVORES UN UN 5,00 COLINS 
CONFORME 
EDITAL 29,90 149,50 

427 18835   SIFÃO FLEXIVEL EM PVC 1.1/2" UN 20,00 BLUKIT 
CONFORME 
EDITAL 8,30 166,00 

428 18833   SIFÃO PLASTICO SANFONADO DUPLO UNIVERSAL UN 30,00 BLUKIT 
CONFORME 
EDITAL 13,25 397,50 

431 18837   SOLVENTE P/ TINTAS LATA 900ML UN 20,00 FARBEN 
CONFORME 
EDITAL 10,15 203,00 

433 18839   SOMBRITE PLASTICO 3MM MT 300,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 4,99 1.497,00 

434 18840   SPUD P/ VASO SANITARIO UN 30,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 2,99 89,70 

435 18841   SUPORTE P/ TV DE LED 20 A  43 POLEGADAS UN 5,00 MULTIVISÃO 
CONFORME 
EDITAL 22,50 112,50 

438 
18844   TANQUE DE LAVAR ROUPA DE CIMENTO SIMPLES, REVESTIDO 
C/ CERAMICA UN 5,00 TAPAJOS 

CONFORME 
EDITAL 235,50 1.177,50 

439 18845   TEE ESGOTO 100MM UN 30,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 14,99 449,70 

440 18846   TEE ESGOTO 50MM UN 30,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 7,10 213,00 

441 18847   TEE INTERNO PLASTICO PRETO RESISTENTE ENCAIXE 1/2 UN 50,00 REBOUÇAS 
CONFORME 
EDITAL 1,88 94,00 

442 18848   TEE INTERNO PLASTICO PRETO RESISTENTE ENCAIXE 3/4 UN 50,00 REBOUÇAS 
CONFORME 
EDITAL 2,45 122,50 

444 18850   TEE INTERNO PLASTICO RESISTENTE PRETO MISTO 3/4 UN 50,00 REBOUÇAS 
CONFORME 
EDITAL 2,22 111,00 

450 18852   TEE ROSCAVEL 32MM UN 100,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 3,81 381,00 

451 18854   TEE SOLDAVEL 32MM UN 100,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 3,21 321,00 

452 18855   TEE SOLDAVEL ESGOTO 50MM UN 50,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 6,89 344,50 

453 18853   TEE SOLDAVEL PLASTICO 25MM UN 100,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 1,33 133,00 

454 18860   TEE SOLDAVEL PLASTICO 32MM UN 100,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 3,44 344,00 

455 18857   TELA DE ARAME GALVANIZADO MALHA 3" FIO 16 1,20MT MT 200,00 MORLAN 
CONFORME 
EDITAL 17,21 3.442,00 

463 
18869   TESOURA DE FERRO P/ PODA EM AÇO INOX C/ CABO 
EMBORRACHADO UN 5,00 TRAMONTINA 

CONFORME 
EDITAL 32,20 161,00 

466 18872   TIMER ANALOGICO P/ BOMBA DE AGUA UN 5,00 G20 
CONFORME 
EDITAL 16,20 81,00 

468 18874   TINTA ACRILICA GALÃO CORES DIVERSAS 18 LT UN 20,00 GLASURIT 
CONFORME 
EDITAL 251,00 5.020,00 

475 18882   TOMADA 02P+ T 10 A UN 50,00 ILUMI 
CONFORME 
EDITAL 6,20 310,00 

482 18881   TOMADA CONJUNTO 4X2 20A UN 50,00 ILUMI 
CONFORME 
EDITAL 6,51 325,50 

495 18901   TORNEIRA ELETRICA BICA BAIXA PLASTICO RESISTENTE 127V UN 5,00 ENERBRAS 
CONFORME 
EDITAL 130,00 650,00 
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496 18902   TORNEIRA P/ COZINHA BICA ALTA METAL CROMADO UN 10,00 DELTA 
CONFORME 
EDITAL 59,90 599,00 

500 
18905   TORNEIRA P/ TANQUE DE LAVAR ROUPA SIMPLES METAL 
CROMADO UN 10,00 DELTA 

CONFORME 
EDITAL 38,00 380,00 

502 
18907   TORNEIRA PLASTICA 3/4 SIMPLES PRETA P/ JARDIM C/ BICO P/ 
MANGUEIRA UN 15,00 HERC 

CONFORME 
EDITAL 5,78 86,70 

504 18914   TRELIÇA DE FERRO BARRA 6MM UN 50,00 GERDAU 
CONFORME 
EDITAL 62,20 3.110,00 

506 
18913   TRENA P/ MEDIÇÃO PROFISSIONAL EM MATERIAL RESISTENTE 
50 MTS UN 2,00 WORKER 

CONFORME 
EDITAL 97,10 194,20 

507 
18912   TRENA P/ MEDIÇÃO PROFISSONAL EM MATERIAL RESISTENTE 
30MTS UN 2,00 WORKER 

CONFORME 
EDITAL 71,20 142,40 

508 
18911   TRENA P/ MEDIÇÃOPROFISSIONAL EM MATERIAL RESISTENTE 
10MTS UN 3,00 WORKER 

CONFORME 
EDITAL 36,00 108,00 

517 18922   VALVULA DE PRESSÃO P/ DESCARGA 3/4 COMPLETA UN 5,00 DOCOL 
CONFORME 
EDITAL 143,30 716,50 

518 18928   VALVULA EM PLASTICO 1 UN 15,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 25,29 379,35 

520 18925   VALVULA INOX P/ PIA 4.1/2 UN 10,00 PIANOX 
CONFORME 
EDITAL 18,10 181,00 

522 18923   VALVULA PLASTICA P/ LAVATORIO UNIVERSAL UN 10,00 KRONA 
CONFORME 
EDITAL 8,88 88,80 

524 18927   VASO SANITÁRIO DE CERAMICA BRANCO SIMPLES UN 10,00 SANTA CLARA 
CONFORME 
EDITAL 157,10 1.571,00 

525 18930   VASSOURÃO P/ VARRER RUA C/ CABO EM NYLON 60CM UN 10,00 WORKER 
CONFORME 
EDITAL 26,10 261,00 

526 18932   VERNIZ LATA 3,6LT UN 10,00 SUVINIL 
CONFORME 
EDITAL 103,20 1.032,00 

VALOR TOTAL: 63.758,50 
 
Data da ata:  24 de Agosto de 2021. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
 

DECRETO Nº 118/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre modo de atividade da 

empregada pública gestante durante a 

emergência de saúde pública de importância 

nacional decorrente do novo Coronavírus. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente 

do novo Coronavírus, a empregada pública gestante poderá exercer as atividades em seu 

domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a 

distância. 

             Parágrafo único.  A gestante afastada nos termos do caput deste artigo, poderá 

ser chamada para trabalho presencial, eventualmente, caso seja solicitada, para suprir 

demanda da secretaria. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2021. 

 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2017 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017 - PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras/PR, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ nº 97.358.386/0001-40, neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.300.282-1, inscrito no CPF nº 588.797.909-78, 
residente e domiciliado na Rua Rubens Lopes, nº 506, CEP 85.819-170, na cidade de Cascavel - PR, aditam 
o contrato celebrado em 09 de novembro de 2017, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 63/2017 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 66/2017 - PMNL, bem como pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O Objeto do presente contrato é a prestação de serviços de locação de copiadoras, equipamentos com 
as seguintes funções: copiadora, impressora e scanner, para manutenção dos setores da administração 
municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do referido contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a 
vigorar de 09 de agosto de 2021 à 08 de fevereiro de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LOCACAO DE COPIADORA/IMPRESSORA 
COLOR - 20PPM Locação de equipamento 
com as seguintes funções: Copiadora, 
Impressora, e Scanner com conexão em rede. 
Copiadora P&B, frente e verso automático. 
Impressora Colorida com velocidade mínima 
de 20PPM, impressão até formato ofício II, 
resolução 600 x 600 dpi, ciclo mensal 40.000 
páginas impressas. A Empresa deverá instalar 
equipamento novo, fornecer os suprimentos 
necessários para o funcionamento do mesmo 
(exceto papel), também é de sua 
responsabilidade as despesas com 
manutenção, fornecimento de peças de 
reposição e serviços de mão de obra, bem 
como as despesas de deslocamento quando 
necessário.  

LEXMARK CX-310 UN 50.000,00 1,19 59.500,00 

1 2 LOCACAO DE COPIADORA/IMPRESSORA 
P&B - 20PPM Locação de equipamento com 
as seguintes funções: Copiadora, Impressora e 
Scanner com conexão em rede. Copiadora 
P&B, frente e verso automático. Impressora 
P&B com velocidade mínima de 20PPM, 

BROTHER DCP-
L5652DN 

UN 500.000,00 0,15 75.000,00 
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impressão até formato ofício II, resolução 600 
x 600 dpi, ciclo mensal 50.000 páginas 
impressas. A Empresa deverá instalar 
equipamento novo, fornecer os suprimentos 
necessários para o funcionamento do mesmo 
(exceto papel), também é de sua 
responsabilidade as despesas com 
manutenção, fornecimento de peças de 
reposição e serviços de mão de obra, bem 
como as despesas de deslocamento quando 
necessário.  

TOTAL 134.500,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
134.500,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil e Quinhentos Reais), passando o valor total contratual de R$ 
703.592,97 (Setecentos e Três Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Noventa e Sete Centavos), para 
R$ 838.092,97 (Oitocentos e Trinta e Oito Mil, Noventa e Dois Reais e Noventa e Sete Centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II e § 2º da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 04 de agosto de 2021. 
 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LUIZ CARLOS ADAMI 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________          _______________________________  
 
Nome: _________________________  Nome:  _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2020 - PMNL 
DISPENSA Nº 24/2020 - PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a instituição CLEVERSON ZORTEA ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 07.178.860/0001-69, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 2500, Bairro Centro, CEP 
85.301-070, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Sr. CLEVERSON ZORTEA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 10.416.003-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
027.978.399-00, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, nº 2500, Bairro Centro, CEP 85.301-
070, Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 20 de 
julho de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 57/2020 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de Dispensa 
nº 24/2020 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para manter o site atual nas exigências 
legais e também para atender as recomendações feitas pelo ministério público, visando possibilitar 
maior transparência nos atos praticados pela administração municipal, conforme justificativa e demais 
informações no projeto básico. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  
O prazo de Vigência e Execução do contrato fica prorrogado por 12 (Doze) meses passando a vigorar de 
09 de agosto de 2021 à 08 de agosto de 2022. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
CLEVERSON ZORTEA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Unid Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE MANUTENCAO DO SITE E CONTAS DE E-MAILS 
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
do site e contas do e-mail, realizando a estruturação necassaria para 
possibilitar amplo acesso externo as informacoes nele contida, bem 
como, fornecer hospedagem do referido site e das contas de e-mails 
corporativos composto por 35 usuários, capacidade de 05 GB, com 
backups realizados diariamente no servidor on-line e semanalmente 
sob responsabilidade da empresa contratada com cópia de segurança 
de todo conteúdo existente no site.  

UN 12,00 615,00 7.380,00 

TOTAL 7.380,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
7.380,00 (Sete Mil, Trezentos e Oitenta Reais) passando o valor do contrato de R$ 7.380,00 (Sete Mil, 
Trezentos e Oitenta Reais), para R$ 14.760,00 (Quatorze Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 04 de agosto  de 2021. 
 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CLEVERSON ZORTEA  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________  
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2020 - PMNL  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 - PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CARRA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.255.500/0001-86, com sede na Rua 
Santa Catarina, nº 1801, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATADA, neste ato por seu representante legal o Sr. MARCELO AUGUSTO CARRA, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 5.788.647-1 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 842.601.069-53, aditam o contrato 
celebrado em 15 de junho de 2020 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 28/2020 - PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade 
Concorrência nº 01/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área total de 
9.335,67m², contendo recape com área de 1.229,24m² e pavimentação com área de 8.106,43m², 
incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de 
comunicação visual, através do Sistema de Financiamento aos Municípios, conforme Contrato de 
Fomento PARANÁ/SFM Nº 4014/2019 - SEDU/PARANACIDADE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do referido contrato fica prorrogado por 60 (Sessenta) dias, passando a vigorar de 10 
de agosto de 2021 à 09 de outubro de 2021.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do referido contrato fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar de 10 
de setembro de 2021 à 09 de dezembro de 2021.  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.   
 

Nova Laranjeiras - PR, 04 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO AUGUSTO CARRA 
CONTRATADO 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________          _______________________________  
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ______________________ __ 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 66/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa para 
recuperação, incluso o fornecimento de  peças e serviços de mão de 
obra, para recuperação/manutenção da máquina rodoviária 
Retroescavadeira JBC 3C 4x4, Frota nº 44, e ADJUDICO o objeto 
l icitado em favor das empresas adjudicadas:   
Z1 INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS EIRELI ,  com o valor total de R$ 
66.400,00 (Sessenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 24 de Agosto de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 041/2021, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLA, POR MEIO DO CONVÊNIO N° 901672/2020 - MAPA. 

Valor Máximo: R$ 100.200,00 (cem mil e duzentos reais). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 25 de agosto de 2021, até às 09:00 horas do dia 10 de 

setembro de 2021. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 10 de setembro de 2021, no 

Portal de Compras – https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

Local de Abertura/realização da sessão pública: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

Portal de Compras do Governo Federal: 

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp.  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho/PR, em 24 de Agosto de 2021. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 062/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 042/2021, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) ÔNIBUS USADO, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO MÍNIMO 2011/2011, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Valor Máximo: R$ 233.333,33 (duzentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 25 de agosto de 2021, até às 09:00 horas do dia 13 de 

setembro de 2021. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 13 de setembro de 2021, no 

Portal de Compras – https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

Local de Abertura/realização da sessão pública: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

Portal de Compras do Governo Federal: 

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp.  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho/PR, em 24 de Agosto de 2021. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 121/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 52.933,62 (Cinquenta e dois mil 
novecentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2024 – atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – PAB FIXO  
3.1.90. 30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 2.933,62 
Conta Despesa: 1895 
Fonte: 01019 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90. 30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 2050 
Fonte: 00510 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90. 39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 2105 
Fonte: 00510 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008– Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 530 
Fonte: 00000(Livre) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90. 39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 27.933,62 
Conta Despesa: 2090 
Fonte: 00000(Livre) 
 



Quarta-feira  |||  25 de Agosto de 2021Publicação oficial Edição 3714
11A

 
 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2020 
EDITAL Nº 003/2020 

RELATÓRIO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO – REFERENTE ANALISE E AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

O Município de Marquinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária e da Comissão Organizadora e Examinadora, no uso de suas atribuições legais, com 
observância as disposições do presente Edital, e em consonância com o Art. 37 da Constituição 
Federal, Lei Municipal nº 768/2020 de 30 de dezembro de 2020, , Lei Municipal nº 800/2021 de 
12 de julho de 2021 e demais legislações pertinentes em vigor, faz saber a todos quanto o 
presente Edital vierem ou dele tomarem conhecimento, O RESULTADO DEFINITIVO DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, objetivando a 
contratação para os Cargos de ENFERMEIRO, DENTISTA E PSICOLOGO (A), de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital e na legislação vigente. 

 
CARGO: ENFERMEIRO(A) 

N.º INSC CANDIDATO NOTA 
TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 

001 FELIPE DOS SANTOS MARCONDES 13,00 1.º 
 
CARGO: PSICOLOGO(A) 

N.º INSC CANDIDATO NOTA 
TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 

001 MARIANE KATRUCHA 62,60 1.º 
002 JANETE MICHAELSEN 28,00 2.º 
003 MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA 

COSTA MEIRELLES 
26,00 3.º 

004 MAILA PADILHA BARBOSA 21,60 4. º 
 
CARGO: DENTISTA 

N.º INSC CANDIDATO NOTA 
TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 

001 IARA FRETTA WIGGERS 21,20 1.º 
002 LARISSA LEAL DE ALMEIDA 20,40 2.º 
003 ALANA CARVALHO DAMACENO 13,80 3.º 
004 JOÃO LUIZ NOLLA 11,80 4.º 
005 LALIDANI APARECIDA SAFRAIDER 10,00 5.º 
006 RAFAEL BUCH ZAVADZKI 10,00 6.º 

 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2021. 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CRISTIANE LUCZINSKI 
Presidente da Comissão 

 
      

TALITA BUSARELLO  
Membro 

 
 

JUNIOR CEZAR PEREIRA WELINSKI  
Membro 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa ROSO & MARAN LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de Sondagem a Percussão tipo SPT para terreno onde 
será edificado barracão industrial, através da Secretaria Municipal de Administração de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
VALOR: R$ 5.500,000 (Cinco mil e quinhentos reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 47.952. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 24/08/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                           A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 53 - 1 4 84  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 LEI Nº 832 
DATA: 24/08/2021 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a realizar serviços com maquinários públicos em 
propriedades particulares do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, e dá outras providências. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 L E I: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo ao 
Desenvolvimento dos Imóveis Rurais e Urbanos do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, no Estado do Paraná. 

TÍTULO II 
DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

 Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar serviços com 
maquinários de propriedade do município e pessoal pertencentes ao quadro de 
servidores públicos municipais, em propriedades particulares com o objetivo de 
apoiar o desenvolvimento rural e urbano do Município nos termos desta Lei. 
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§ 1º Os serviços de interesse público quando necessários, terão absoluta 
prioridade sobre os particulares descritos nesta Lei. 

§ 2º A Administração Municipal poderá utilizar-se de pá carregadeira, caminhões, 
motoniveladora, retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas, rolos 
compactadores, tratores em esteira, tratores agrícolas e demais implementos do 
município necessários ao cumprimento dos objetivos do Programa de Incentivo 
Municipal. 

Capítulo I 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

 Art. 3º O Executivo Municipal poderá realizar serviços de equipamentos e 
máquinas leves e pesadas em imóvel rural de propriedade particular, objetivando 
a melhoria das condições de cultivo e exploração nos mesmos, bem como para a 
abertura e manutenção de estradas utilizadas para escoamento de produção, a 
titulo de incentivo às atividades agropecuárias com finalidade comercial e de 
subsistência. 

Parágrafo único. São considerados serviços do programa de incentivo rural: 

a) terraplanagens para construção de casas e barracões; 

b) abertura, cascalhamento e conservação de vias particulares que deem acesso 
a estradas públicas, e as vias dentro da própria propriedade que deem acesso às 
residências, aviários, mangueiras, pocilgas, galpões e armazéns de produtos 
agrícolas, às lavouras de cultura permanentes ou anuais, pastagens ou qualquer 
outra atividade econômica lícita desenvolvida no âmbito rural; 
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c) construção de pontes, bueiros, tanques, bebedouros, extração de piçarras, 
cascalhos ou outros revestimentos; 

d) transporte de insumos agrícolas ou pecuários, cama aviária e produtos 
primários para atendimento dos produtores rurais da Agricultura Familiar, da sede 
do Município até a propriedade rural; 

e) outros serviços que visem à implantação ou o desenvolvimento da atividade 
rural; 

f) serviços de emergência ou calamidade pública. 

Capítulo II 
DOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS RURAIS 

 Art. 4º Competem aos proprietários rurais, arrendatários e demais 
possuidores, usuários do sistema viário rural municipal: 

a) Permitir o desbarrancamento, se necessário, a qualquer época, para os 
serviços de adequação das estradas na largura equivalente ao necessário para 
manutenção das respectivas estradas, sem qualquer ônus ao Município; 

b) implantar os sistemas de conservação de solos nos imóveis rurais de forma 
integrada com a estrada e os imóveis vizinhos; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                           A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 53 - 1 4 84  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

c) contribuir com os serviços de adequação e manutenção das estradas rurais 
municipais, sendo de suas responsabilidades removerem cercas sempre que 
necessário, sem qualquer ônus ao Município; 

d) não jogar águas provenientes do interior do imóvel rural para o leito das 
estradas; 

e) efetivar limpeza e roçadas nas margens das estradas dos imóveis favorecidos. 

Capítulo III 
DO PROGRAMA DE INCENTIVO URBANO 

 Art. 5º O Executivo Municipal poderá realizar serviços de equipamentos e 
máquinas leves e pesadas em imóvel urbano particular, objetivando o progresso e 
o desenvolvimento econômico e social do Município. 

Parágrafo único. São considerados serviços do programa de incentivo urbano: 

a) limpeza de terreno urbano para impedir a proliferação de insetos e animais; 

b) terraplanagem de terrenos para construção de residências, edifícios comerciais 
e industriais; 

c) transporte de terra e entulhos para nivelamento de terreno; 

d) retirada e colocação de terra e entulho para nivelamento de terreno; 
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e) retirada de arvores, desde que obedecida legislação ambiental, e demais 
objetos localizados no terreno; 

f) outros serviços de emergência ou calamidade pública. 

Capítulo IV 
DA COBRANÇA DOS SERVIÇOS 

 Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a cobrar preço 
público pela utilização dos serviços do Programa Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Urbano, objeto desta Lei, na forma dos valores fixados no Anexo I. 

 Parágrafo Único – Os valores fixados na forma do Anexo I serão 
atualizados anualmente de acordo com o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou 
no caso da extinção deste, na periodicidade permitida pela legislação federal 
vigente, de acordo com a variação dos índices inflacionários obtidos pela mesma 
Fundação. 

Capítulo V 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Art. 7º Os interessados na obtenção dos serviços descritos nesta Lei 
deverão formular prévio requerimento administrativo para tal fim endereçado ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal ou responsável por ele indicado, informando 
o tipo de máquina ou equipamento, bem como o número de horas/carga 
pretendidas. 
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§ 1º A execução dos serviços de que trata esta Lei dependerá de prévio 
procedimento consistente em: 

a) requerimento formal conforme mencionado no caput deste artigo; 

b) disponibilidade de maquinários e veículos para realização dos serviços 
pretendidos; 

c) autorização da realização do serviço pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
ou pelo responsável por ele indicado, com a devida fundamentação e 
comprovação do interesse público; 

d) recolhimento do preço público dos serviços, de forma antecipada à execução 
dos serviços; 

e) não estar inadimplente com a Fazenda Municipal. 

§ 2º O preço mínimo para uso de máquinas e equipamentos é de uma hora 
máquina e/ou uma carga. 

§ 3º A execução dos serviços obedecerá à ordem cronológica dos requerimentos, 
podendo haver alterações em função da localização regional dos imóveis rurais, 
da urgência do serviço em função de clima ou época de cultivos e de emergência 
devido à ocorrência de adversidades. 
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TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 8º Os recursos necessários à cobertura das despesas decorrentes da 
presente Lei serão suportados por dotação orçamentária do orçamento vigente do 
município e/ou da abertura de créditos adicionais. 

 Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 674, de 18/09/2015. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 DE AGOSTO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

Máquina/Equipamento Valor Preço 
Público 

Un. Medida

Trator Agrícola e Implementos 55,00 Hora 
Retroescavadeira 65,00 Hora 
Pá Carregadeira 65,00 Hora 

Rolo Compactador 65,00 Hora 
Motoniveladora 85,00 Hora 

Escavadeira Hidráulica 100,00 Hora 
Trator em Esteira 100,00 Hora 
Caminhão Toco 40,00 Carga 

Caminhão Truque 50,00 Carga 
Limpeza Fossa 35,00 Carga 
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PORTARIA Nº 134/2021 
DATA: 23/08/2021 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
CELIA RIBEIRO (2131 e 2132). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 23 DE AGOSTO DE 2021. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de reservatório de água, 
com recursos financeiros oriundos do Ministério do Desenvolvimento Social (Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil), através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte proponente:  
 
VINIMAX COMERCIO DE ARTEFATOS DE PLÁSTICOS LTDA - EPP, CNPJ/MF: 11.970.204/0001-71, 
da cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, vencedora no lote 01, com o valor total global de 
R$ 6.569,00 (seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 24 de agosto de 2021. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 24 de agosto de 2021. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, para utilização na Padaria 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. Data de Abertura: 13/09/2021. Horário: 
09:00 horas. Local: Sala de Licitações. Autorização: Agenor Bertoncelo – 
Prefeito Municipal. Informações sobre o Pregão: O edital poderá ser obtido no 
Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-
1484 e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 148/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO, PARA COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE – PORTARIA Nº 731/2021, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 1.797,12 (HUM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 24/08/2021. 
VIGÊNCIA: 23/02/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  38/2021-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTRO D E PREÇ OS (SRP) 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de sua 
Prefeita Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
09 de setembro de 2021, a l ic itação modalidade PREGÃ O ELETRÔNICO Nº 
38/2021 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTOS,  segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e  seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ 
PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 24 de agosto de 2021 . 
 

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

Convocação 

Assembleia Geral 01/2021

Pauta: 

Informes;

Prestação de Contas;

Proposta de compra do terreno da AENVAPI;

Comissão eleitoral.

Data da Assembleia: 09/09/2021, primeira chamada as 19:30h.

Local: Sala Virtual

Link da videochamada: https://meet.google.com/rxv-mtdq-fdg

 

Reunião AENVAPI

Quinta-feira, 9 de setembro · 19:30 até 22:00

Informações de participação do Google Meet

Link da videochamada: https://meet.google.com/rxv-mtdq-fdg

Ou disque: (BR) +55 31 3958-9517 PIN: 598 828 818#

Outros números de telefone: https://tel.meet/rxv-mtdq-fdg?pin=1726644616232

Ronan Maciel Marcos

Presidente da AENVAPI
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 094/2021

Data: 09/08/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o Artigo 7º inciso XVIII da Constituição Federal,
Considerando requerimento da servidora,
R E S O L V E:
Art. 1º–CONCEDER licença maternidade, à servidora, 3758-1 KELLY HRYSAY ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, no período de 05/08/2021 a 
01/02/2022.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 960/2021

Data: 10/08/2021
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, seis meses de Licença Especial, a que faz jus, 3519-2 ELISETE 
KOZAK CHIAPETTI, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de professora, 
referente ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 01/07/2021, para gozo no período de 
10/08/2021 a 06/02/2022.
Art. 3º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 095/2021

Data: 11/08/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora abaixo para exercer suas funções junto aos 
estabelecimentos de ensino:
Matric. Funcionário Escola   Turno
4026-1 Flaviane Prasnievski Esc. Mun. Cecilia Meireles Manhã
4026-1 Flaviane Prasnievski Esc. Mun. Julio de Castilhos Tarde
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a 
Portaria nº. 092/2021 de 06/08/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 961/2021

Data: 11/08/2021
SÚMULA: Estabelece novas medidas para enfrentamento da emergência em saúde 
pública de corrente da pandemia de COVID-19 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de permanente revisão das medidas de prevenção do novo 
Corona vírus (COVID-19);
DECRETA:
Art. 1º–Fica instituído, no período da zero hora (0h) às cinco horas (05h), diariamente, 
restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas, com exceção da circulação 
de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais descritos no artigo 2º 
do Decreto Estadual nº 4.317/2020.
Art. 2º–Fica permitida a realização de evento em espaços abertos ou fechados, para 
público exclusivamente sentado ou delimitado, inclusive os eventos esportivos, com 
capacidade máxima de lotação de 30% (trinta por cento) do previsto para o local, desde 
que não exceda o limite de 400 (quatrocentas pessoas) sempre respeitadas todas as 
medidas de prevenção, controle sanitário e a capacidade de ocupação dos espaços
Art. 3º–A participação das pessoas nos eventos fica condicionada à apresentação de 
comprovação da vacinação da COVID-19. Os menores de 18 anos deverão estar 
acompanhados pelos pais ou responsáveis.
Art. 4º–A realização dos eventos deverá respeitar o horário de restrição de circulação 
estabelecido no artigo 1º deste Decreto.
Parágrafo único:  É de responsabilidade dos estabelecimentos criar mecanismos de 
controle, conferência e acesso as pessoas aos locais dos eventos.
Art. 5º–Permanece proibida a realização de eventos dançantes ou de outras modalidades 
de interação que demandem contato físico entre os frequentadores, bem como aqueles 
em que não seja possível garantir o controle de entrada do público no local.
Art. 6º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas quaisquer 
disposições em contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, em 10 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

Cod368322

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 12/08/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 12 de Agosto de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2378d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 096/2021

Data: 11/08/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–Fica a servidora 1495-1 e 1495-2 ANGELA MARIA NUNES DE FARIA, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professora, a disposição junto a Escola Municipal 
Gralha Azul.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 963/2021

Data: 16/08/2021
SUMULA: Exonera Membros do Conselho Tutelar.
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica exonerada, a partir de 13/08/2021, 4471-1 SUELI GONÇALVES MACHADO, 
portadora da cédula de Identidade RG Nº 5.571.779-6/PR, ocupante do cargo de 
provimento eletivo de Conselheira Tutelar, do quadro do munícipio.
Art. 2º–Fica exonerado, a partir de 13/08/2021, 4415-1 ANDRÉ LISBOA, portador da 
cédula de Identidade RG Nº 4.427.971-0/PR, ocupante do cargo de provimento eletivo de 
Conselheiro Tutelar, do quadro do munícipio.
Art. 3º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 964/2021

Data: 16/08/2021
SUMULA: Exonera servidor em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica exonerado, a partir de 13/08/2021, 4470-1 MOACIR ARI VENDRUSCOLO, 
portador da cédula de Identidade RG Nº 3.684.704-2/PR, ocupante do cargo em 
provimento em comissão de Chefe de Departamento, do quadro do munícipio.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 098/2021

Data: 16/08/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–Fica o servidor 4388-1 ALEXSSANDRO MORAES, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Motorista, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º–Fica o servidor 4378-1 MARIO SERGIO MARCANZONI, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Motorista, a disposição da Secretaria Municipal de Transporte – 
Escolar.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099/2021

Data: 16/08/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º–REVOGAR a Portaria nº. 096/2021 de 11/08/2021.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2021

DATA: 16/08/2021
O Prefeito do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando que a Deliberação 287/2013–VIGIASUS e Deliberação 
nº 18/2014 da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, homologa este município 
como Porte II para implementação da política de vigilância e promoção em saúde o que 
requer equipe técnica multidisciplinar condizente com o universo de trabalho, definido nos 
Elencos I e II onde se discriminam as ações e metas de responsabilidade do município,
RESOLVE:
Art. 1º–Revogar a Portaria nº 022/2021 e designar os seguintes profissionais a responderem 
como autoridades sanitárias integrantes da equipe de Vigilância Sanitária Municipal, no 
Município de Quedas do Iguaçu, sob a chefia do primeiro, para desenvolvimento das 
ações descritas acima:
PROFISSIONAL  FUNÇÃO  CARGA HORÁRIA

ILONE AP. SANTOS LIMA
RAFAEL PILATI
CELSO VERONESE EDER JOSE MUNARI
GILMAR VACCARI
EVELYN REVERS PRADO
LUCAS ANDRÉ STORMOVSKI
MOACIR TELES DOS SANTOS

ASSESSOR DE SECRETARIA
ENFERMEIRO
INSPETOR DE SAÚDE PÚBLICA
INSPETOR DE SAÚDE PÚBLICA
INSPETOR DE SAÚDE PÚBLICA
FARMACÊUTICA
ARQUITETO URBANISTA
TÉC. SEGURANÇA TRABALHO

40
40
40
40
40
40
10
40

Art. 2º–Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 006/2021/PMQI – QUINTO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: AUTO POSTO CHMIEL LTDA
DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes, visando o restabelecimento da equação econômico-financeira do Contrato 
de Fornecimento nº 006/2021/PMQI, relativamente ao(s) produto(s) constante(s) no LOTE 
Nº 02 – FORNECIMENTO DE GASOLINA – Item nº 01 – Qtde.: 400.000 – Tipo: Litros – 
Especificação do(s) Objeto(s): Gasolina comum – Marca: ESTRADA, o qual a partir da 
presente data fica reajustado em 2,29%, passando o mesmo a vigorar com o valor unitário 
por litro de R$ 5,94 (cinco reais e noventa e quatro centavos), e consequentemente o valor 
financeiro do LOTE Nº 02, acrescido em R$ 47.686,47 (quarenta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), passando o valor global do Lote para R$ 
2.366.083,39 (dois milhões, trezentos e sessenta e seis mil, oitenta e três reais e trinta e 
nove centavos), bem como o valor global do contrato original para R$ 5.341.372,34 (cinco 
milhões, trezentos e quarenta e um mil, trezentos e setenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos).
DATA: 16/08/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 965/2021

DATA: 17/08/2021
SUMULA: Nomeia servidor para exercer cargo em comissão.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
D E C R E T A:
Art. 1º–Fica nomeado, a partir de 17/08/2021, 4473-1 IVO POTULSKI, portador do RG 
nº. 5.735.988-9/PR, ao cargo de provimento em comissão de Chefe de Departamento, 
do quadro do Município.
Art. 2°–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Rua Comendador Araújo, 652 - inscrita no 
CNPJ nº 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a seguir 
denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de QUEDAS DO IGUAÇU - PR, 
inscrito no CNPJ nº 76.205.962/0001-49, neste ato representado por seu Prefeito, Sr(a). ELCIO 
JAIME DA LUZ, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de 
Financiamento, observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio 
assinado entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados 
SEDU e PARANACIDADE, e a verificação prévia da Secretaria do Tesouro Nacional – STN ou 
FOMENTO PARANÁ (com amparo na Portaria nº 413 de 04/11/2016 do Ministério da Fazenda), 
divulgada através do ofício nº 10/2021 de 12/07/2021, com o prazo para contratação a contar de 
12/07/2021, concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no valor de R$ 4.810.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos e dez mil reais) para execução de Projeto integrante do Programa de 
Investimentos do MUNICÍPIO, no âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos 
Municípios do Estado do Paraná - SFM. 

 
Parágrafo Único: O contrato tem por objetivo o financiamento de AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Financiamento será liberado em parcelas, de acordo com a 
execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou 
executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO e após análise e 
parecer favorável do PARANACIDADE. 

 
Parágrafo Primeiro: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, em Agência do Banco do Brasil 
S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 

 
Parágrafo Segundo: - a liberação da primeira parcela está condicionada a apresentação do 
extrato da publicação deste contrato no veículo oficial da imprensa do município. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO obriga-se a providenciar a publicação do extrato do 
contrato em veículo oficial da imprensa do Município, às suas expensas, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo total do Contrato é de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
primeira parcela liberada. 

 
Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as 
Cláusulas Quinta e Sexta, serão debitadas na conta corrente no 25.612-9 da Agência 2507-0 do 
Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANÁ. 

 
Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o 
MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas 
do presente, na referida conta corrente. 

 
CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão 
calculados tomando-se por base a Taxa de Longo Prazo – TLP, criada pela lei nº 13.483, de 2017, 
e de uma margem de juros fixa de 2,75% a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contrato, e 
incidirão sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 

 
Parágrafo Primeiro: A partir da data de desembolso, na data base de cálculo do contrato, serão 
devidos juros remuneratórios incidentes sobre o Principal, correspondentes à taxa composta: (i) 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis; (ii) pela taxa de juros prefixada vigente na 
data da contratação do Financiamento de 2,99% ao ano, que corresponde à taxa de juros prefixada 
multiplicada pelo fator de ajuste, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.483, de 2017, apuradas pelo 
Conselho Monetário Nacional e divulgada pelo Banco Central do Brasil; (iii) pela margem de 
juros fixa FOMENTO PARANÁ 2,75% ao ano, essas duas últimas apuradas com base em um 
ano calendário de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, aplicado o Sistema Price de 
Amortização. 

 
Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que 
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ. 

 
Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagará à FOMENTO 
PARANÁ, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 
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Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados “pró-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre 
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 

 
CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a liquidar o 
Financiamento em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização 
(TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante, vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência. 

 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos cálculos 
relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais, e o dia 15 (quinze) de cada mês 
como data de vencimento das obrigações. 

 
Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Financiamento, o 
prazo total constante da Cláusula Quarta, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de 
carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinatura e a data da 
primeira liberação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do Financiamento, garante 
expressamente pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal, 
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do Financiamento ora repassado, 
para o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal nº 1331/2021 de 
08/04/2021, publicada em 09/04/2021 , poderes para receber diretamente junto aos Órgãos 
depositários ou outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los, as importâncias que lhe 
couberem, relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, e ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

 
Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde 
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e 
constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos 
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou 
outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas nos 
termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste 
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser 
exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar, no vencimento, o pagamento das 
obrigações por ele assumidas através do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANÁ, 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará 2% a título de 
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multa, mais comissão de permanência à base de 1% ao mês, proporcional aos dias em atraso, 
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). 

 
Parágrafo Único: Se a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer aos meios judiciais 
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato, o 
MUNICÍPIO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá 
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 

 
CLÁUSULA NONA: O Regulamento Operacional Geral, que estabelece as condições e regras 
que regerão o Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM, e 
respectivo Termo de Adesão/Convênio firmado entre a SEDU, PARANACIDADE e o 
MUNICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANÁ, passam a constituir parte 
integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo MUNICÍPIO a informar 
a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores, o saldo devedor do presente e/ou 
o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, fornecer conta gráfica e/ou 
extratos de conta corrente, comprometendo-se desde já o MUNICÍPIO a fornecer tais extratos à 
FOMENTO PARANÁ, quando solicitado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO compromete-se a aplicar os recursos 
única e exclusivamente para a finalidade prevista neste contrato, em projeto técnico aprovado 
pelo PARANACIDADE, e em conformidade às disposições do Regulamento Operacional Geral 
do SFM. 

 
Parágrafo primeiro: É de responsabilidade do MUNICÍPIO a observação da legislação aplicável 
e da regularidade dos procedimentos de contratação de obras, bens e serviços que são objeto de 
financiamento no presente contrato; 

 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO desde já, permite à FOMENTO PARANÁ e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a execução 
dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem necessários ao 
perfeito controle da execução físico-financeira a ser realizada, permitindo inclusive, o livre acesso 
às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato entre as partes; 

 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO compromete-se a comunicar o agente técnico-operacional do 
SFM, PARANACIDADE, na hipótese de eventual paralisação na execução de serviços 
relacionados aos objetos deste contrato, mediante envio de cópia de Termo de Paralisação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O MUNICÍPIO deve observar a legislação ambiental 
aplicável, mantendo-se em situação regular com suas obrigações, além de observar a legislação 
social e trabalhista, especialmente no que tange a não praticar atos que importem em 
discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo ou que caracterize assédio 
moral ou sexual, bem como o atendimento a normas de saúde e segurança ocupacional; 

 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO deve adotar medidas adequadas para evitar e corrigir 
imediatamente danos ambientais decorrentes do projeto ou bem financiado, se for o caso, e, na 
hipótese de sua ocorrência ou de autuação administrativa por parte de autoridade ambiental, 
comunicar os fatos à FOMENTO PARANÁ; 

 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO deve monitorar seus fornecedores no que diz respeito ao 
cumprimento das legislações ambientais, sociais, trabalhistas, normas de saúde e segurança 
ocupacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do 
MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO 
PARANÁ e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou 
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por escrito, 
não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer dos fatos ou 
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no 
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como 
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação 
pela FOMENTO PARANÁ. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento 
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver 
questões oriundas do presente. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando- 
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 

HERALDO ALVES 

 
Assinado de forma digital 
por HERALDO ALVES DAS 

 
Curitiba, 28 de julho de 2021. WELLINGTON 

OTAVIO 

 
Assinado de forma 
digital por 

DAS NEVES:71343237904 DALMAZ:03358254 WELLINGTON OTAVIO 
NEVES:71343237904 Dados: 2021.07.30 

10:30:25 -03'00' 

Heraldo Alves das Neves 
941 

Wellington Otávio Dalmaz 

DALMAZ:03358254941 

Agência de Fomento do Paraná S/A. Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 
 
 
 
 
 

 

 
Testemunhas: 

Município de QUEDAS DO IGUAÇU 
 

HANDY CHARLES 
LINS JUVENCIO 

 
 

Assinado de forma 
digital por HANDY 
CHARLES LINS JUVENCIO 
BUENO:02013684983 

 
 

 

Nome: Nome: 
RG: RG: 

DEISE Assinado de forma digital por 

ISRAEL:02010850971 DEISE ISRAEL:02010850971 
BUENO:02013684983 

Cod368711
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Rua Comendador Araújo, 652 - inscrita no 
CNPJ nº 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a seguir 
denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de QUEDAS DO IGUAÇU - PR, 
inscrito no CNPJ nº 76.205.962/0001-49, neste ato representado por seu Prefeito, Sr(a). ELCIO 
JAIME DA LUZ, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de 
Financiamento, observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio 
assinado entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados 
SEDU e PARANACIDADE, e a verificação prévia da Secretaria do Tesouro Nacional – STN ou 
FOMENTO PARANÁ (com amparo na Portaria nº 413 de 04/11/2016 do Ministério da Fazenda), 
divulgada através do ofício nº 10/2021 de 12/07/2021, com o prazo para contratação a contar de 
12/07/2021, concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no valor de R$ 4.810.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos e dez mil reais) para execução de Projeto integrante do Programa de 
Investimentos do MUNICÍPIO, no âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos 
Municípios do Estado do Paraná - SFM. 
  
Parágrafo Único: O contrato tem por objetivo o financiamento de AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Financiamento será liberado em parcelas, de acordo com a 
execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou 
executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO e após análise e 
parecer favorável do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Primeiro: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, em Agência do Banco do Brasil 
S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 
 
Parágrafo Segundo: - a liberação da primeira parcela está condicionada a apresentação do 
extrato da publicação deste contrato no veículo oficial da imprensa do município. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO obriga-se a providenciar a publicação do extrato do 
contrato em veículo oficial da imprensa do Município, às suas expensas, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo total do Contrato é de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
primeira parcela liberada. 
 
Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as 
Cláusulas Quinta e Sexta, serão debitadas na conta corrente no 25.612-9 da Agência 2507-0 do 
Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o 
MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas 
do presente, na referida conta corrente. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão 
calculados tomando-se por base a Taxa de Longo Prazo – TLP, criada pela lei nº 13.483, de 2017, 
e de uma margem de juros fixa de 2,75% a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contrato, e 
incidirão sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Primeiro: A partir da data de desembolso, na data base de cálculo do contrato, serão 
devidos juros remuneratórios incidentes sobre o Principal, correspondentes à taxa composta: (i) 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 
IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis; (ii) pela taxa de juros prefixada vigente na 
data da contratação do Financiamento de 2,99% ao ano, que corresponde à taxa de juros prefixada 
multiplicada pelo fator de ajuste, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.483, de 2017, apuradas pelo 
Conselho Monetário Nacional e divulgada pelo Banco Central do Brasil; (iii) pela margem de 
juros fixa FOMENTO PARANÁ 2,75% ao ano, essas duas últimas apuradas com base em um 
ano calendário de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, aplicado o Sistema Price de 

Amortização. 

 
Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que 
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagará à FOMENTO 
PARANÁ, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 
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Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados “pró-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre 
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a liquidar o 
Financiamento em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização 
(TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante, vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos cálculos 
relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais, e o dia 15 (quinze) de cada mês 
como data de vencimento das obrigações. 
 
Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Financiamento, o 
prazo total constante da Cláusula Quarta, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de 
carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinatura e a data da 
primeira liberação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do Financiamento, garante 
expressamente pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal, 
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do Financiamento ora repassado, 
para o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal nº 1331/2021 de 
08/04/2021, publicada em 09/04/2021   , poderes para receber diretamente junto aos Órgãos 
depositários ou outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los, as importâncias que lhe 
couberem, relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, e ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 
 
Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde 
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e 
constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos 
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou 
outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas nos 
termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste 
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser 
exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar, no vencimento, o pagamento das 
obrigações por ele assumidas através do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANÁ, 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará 2% a título de 
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multa, mais comissão de permanência à base de 1% ao mês, proporcional aos dias em atraso, 
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). 
 
Parágrafo Único: Se a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer aos meios judiciais 
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato, o 
MUNICÍPIO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá 
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 
 
CLÁUSULA NONA: O Regulamento Operacional Geral, que estabelece as condições e regras 
que regerão o Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM, e 
respectivo Termo de Adesão/Convênio firmado entre a SEDU, PARANACIDADE e o 
MUNICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANÁ, passam a constituir parte 
integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo MUNICÍPIO a informar 
a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores, o saldo devedor do presente e/ou 
o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, fornecer conta gráfica e/ou 
extratos de conta corrente, comprometendo-se desde já o MUNICÍPIO a fornecer tais extratos à 
FOMENTO PARANÁ, quando solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO compromete-se a aplicar os recursos 
única e exclusivamente para a finalidade prevista neste contrato, em projeto técnico aprovado 
pelo PARANACIDADE, e em conformidade às disposições do Regulamento Operacional Geral 
do SFM. 
 
Parágrafo primeiro: É de responsabilidade do MUNICÍPIO a observação da legislação aplicável 
e da regularidade dos procedimentos de contratação de obras, bens e serviços que são objeto de 
financiamento no presente contrato;  
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO desde já, permite à FOMENTO PARANÁ e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a execução 
dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem necessários ao 
perfeito controle da execução físico-financeira a ser realizada, permitindo inclusive, o livre acesso 
às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato entre as partes;  
 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO compromete-se a comunicar o agente técnico-operacional do 
SFM, PARANACIDADE, na hipótese de eventual paralisação na execução de serviços 
relacionados aos objetos deste contrato, mediante envio de cópia de Termo de Paralisação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O MUNICÍPIO deve observar a legislação ambiental 
aplicável, mantendo-se em situação regular com suas obrigações, além de observar a legislação 
social e trabalhista, especialmente no que tange a não praticar atos que importem em 
discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo ou que caracterize assédio 
moral ou sexual, bem como o atendimento a normas de saúde e segurança ocupacional;  
 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO deve adotar medidas adequadas para evitar e corrigir 
imediatamente danos ambientais decorrentes do projeto ou bem financiado, se for o caso, e, na 
hipótese de sua ocorrência ou de autuação administrativa por parte de autoridade ambiental, 
comunicar os fatos à FOMENTO PARANÁ; 
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO deve monitorar seus fornecedores no que diz respeito ao 
cumprimento das legislações ambientais, sociais, trabalhistas, normas de saúde e segurança 
ocupacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do 
MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO 
PARANÁ e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou 
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por escrito, 
não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer dos fatos ou 
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no 
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como 
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento 
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver 
questões oriundas do presente. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
 

 
CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM  

Nº 4212/2021  
    

 

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ – Ligação Gratuita: 0800-644-8887 
6 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 
Curitiba, 28 de julho de 2021. 

 
________________________________ 
Heraldo Alves das Neves  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
________________________________ 
Wellington Otávio Dalmaz  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

______________________________________ 
 Município de QUEDAS DO IGUAÇU 

Testemunhas: 
 
_________________________________     ________________________________ 
      
Nome:                                                             Nome: 
RG:                                                                 RG: 
 

DEISE 
ISRAEL:02010850971

Assinado de forma digital por 
DEISE ISRAEL:02010850971

HANDY CHARLES 
LINS JUVENCIO 
BUENO:02013684983

Assinado de forma 
digital por HANDY 
CHARLES LINS JUVENCIO 
BUENO:02013684983

WELLINGTON 
OTAVIO 
DALMAZ:03358254
941

Assinado de forma 
digital por 
WELLINGTON OTAVIO 
DALMAZ:03358254941

HERALDO ALVES 
DAS 
NEVES:71343237904

Assinado de forma digital 
por HERALDO ALVES DAS 
NEVES:71343237904 
Dados: 2021.07.30 
10:30:25 -03'00'

Cod368713
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº. 962/2021

Data: 16/08/2021
SÚMULA: Substituiu membros do Conselho Municipal de Saúde e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1110/2015 de 20/11/2015
DECRETA:
Art. 1.º–Fica substituído os membros do Conselho Municipal de Saúde visando a 
fiscalização das ações de saúde no período 15/03/2019 a 15/03/2023;
1 – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL (12,5%)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Raquel Eleutério Preto
Suplente: Claudio Ricardo Mezzomo
SECRETARIA MUNIICPAL DE AÇÃO SOCIAL
Titular: Jacir dos Santos
Suplente: Edivani Andretti
2 – REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (12,5%)
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS
Titular: Anair Pereira
Suplente: Neide Nojehovsi
HOSPITAIS/LABORATÓRIOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Eric Márcio Secchi
Suplente: Glauco Claiton Rathier Sandri
3 – REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE (25%)
Titular: Sandra Harca Becker
Suplente: Jeferson Paulek
Titular: Marinês de Lima Szimanski
Suplente: Gilvan de Oliveira
Titular: Emerson Viana
Suplente: Jandira Terezinha Felipeto
Titular: Adrieli Petro
Suplente: Marte Lucia Pacce
– REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS (50%)
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ÁREA URBANA
Titular: Veronica Openkoski
Suplente: Carmem Livi
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ÁREA RURAL
Titular: Nubia Coimbra
Suplente: Hilda da Rosa Zoni
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS
Titular: Renato Tureta
Suplente: José Tureta
SINDICATO RURAL
Titular: Iranite de Fátima Vieira Gonçalves Ciebre
Suplente: Osmar Goin
ACIQI–ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
Titular: Cassiane Czarnieski Moser
Suplente: Ederson Furigo
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE QUEDAS DO IGUAÇU/
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Titular: Maria Rosa Cordeiro
Suplente: Eva Francisca de Mattos
PROJETO GENTE
Titular: Alex Alberth da Silva
Suplente: Vivianmar Ribeiro Bueno
PASTORAL DA CRIANÇA
Titular: Geni Santos da Silva
Suplente: Rosmarli Kuffel da Silva
Art. 2.º–O referido Conselho tem funções deliberativas, normativas e fiscalizadora, tendo 
como objetivo e estabelecidos, o acompanhamento, controle e avaliação da política 
municipal de saúde, de acordo com a legislação pertinente, dentre outras atribuições 
estabelecidas na Lei 774/2011 de 29/06/2011
Art. 3.º–O mandato dos membros do Conselho será de 04 (quatro) anos, permitida 01 
(um) recondução por igual período.
Art. 4.º–Ficou estabelecido na Conferencia Municipal de Saúde realizada em 15/03/2019, 
que o representante dos Usuários Senhor Alex Alberth da Silva, presidirá o Conselho pelo 
período 15/03/2019 a 15/03/2023.
Parágrafo Único: A mesa diretora do Conselho Municipal de Saúde será composta por:
I – Presidente: Alex Alberth da Silva
II – Vice-presidente: Eric Márcio Secchi
III – 1º Secretário: Sandra Harca Becker
IV – 2º Secretário: Iranite de Fátima Vieira Gonçalves Ciebre
Art. 5.º A atuação dos membros do Conselho não será remunerada e será considerada 
uma atividade de relevante interesse social.
Art. 6.º–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
QUEDAS DO IGUAÇU, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ -Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021/PMQI
OBJETO: EXECUÇÃO DE 6.000,00M2 DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES, NO TRECHO QUE LIGA A PR-473 A COMUNIDADE 10 DE MAIO, 
ASSENTAMENTO CELSO FURTADO, NO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ.
Eu, ELCIO JAIME DA LUZ, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o objeto 
constante da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021/PMQI, à 
empresa L. B. ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF nº 04.351.798/0001-77, da Cidade de 
Salto do Lontra – Pr., com o valor global de R$ 234.712,86 (duzentos e trinta e quatro mil, 
setecentos e doze reais e oitenta e seis centavos).
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 18 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 18 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

Cod368841

Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/08/2021.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://quedasdoiguacu.diofm.com.br

[@cd_dtext]Quinta-Feira, 19 de Agosto de 2021[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2383d_nmredi]Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Página 1

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2021- 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8236 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: financeiro@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

 

 
  A Prefeitura do Município de QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, em 
atendimento ao contido no artigo 2º da Lei Federal Nº 9.452/97 de 20/03/1997; 
 
 
 
 
  COMUNICA: 
 
 
 A todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, e as Entidades Empresariais, com sede 
no Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, que foram liberados recursos oriundos do 
Governo Federal para o Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, no período 23/07/2021 à 
13/08/2021, conforme abaixo especificado. 
 
 
 
 
DATA  ORGÃO        VALOR  DESTINO   

27/07/2021 FNDE/FUNDEB 41.858,16 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
28/07/2021 FNDE/FUNDEB 146.028,52 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
30/07/2021 STN/F P M 794.940,31 DESPESAS DIVERSAS 
30/07/2021 STN/ I T R 376,02 DESPESAS DIVERSAS 
30/07/2021 STN/COMPENSAÇÃO DA UNIÃO 15.113,86 DESPESAS DIVERSAS 
30/07/2021 FNDE/FUNDEB 96.046,02 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
03/08/2021 FNS/ASSISTENCIA FINANCEIRA 17.050,00 COMBATE AS ENDEMIAS 
03/082021 FNDE/FUNDEB 12.070,78 DESPEDAS COM A EDUCAÇÃO 
04/08/2021 FNDE/FUNDEB 56.202,21 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
05/08/2021 FNDE/MERENDA ESCOLAR 35.242,20 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
05/08/2021 FNAS/PSB 8.498,47 DESP ASSISTENCIA SOCIAL 
06/08/2021 FNS/INCENTIVO FINANCEIRO 

CAP PONDERADA 
184.327,38 DESPESAS COM A SAUDE 

06/08/2021 FNS/ACS 68.200,00 DESPESAS COM A SAUDE 
06/08/2021 FNS/INCENTIVO FINANCEIRO 

DA APS-DESEMPENHO 
28.218,75 DESPESAS COM A SAÚDE 

06/08/2021 FNS/INCENTIVO AÇÕES 
ESTRATÉGICAS 

24.054,50 DESPESAS COM A SAÚDE 

06/08/2021 FNS/PROG. INFORMATIZAÇÃO-
APS 

13.175,00 DESPESAS COM A SAUDE 

06/08/2021 FNS/REDE CEGONHA 1.844,82 DESPESAS COM A SAUDE 
06/08/2021 FNAS/MAC 6.657,96 DESPESAS ASSISTENCIA SOCIAL 
10/08/2021 STN/ F P M 1.688.074,58 DESPESAS DIVERSAS 
10/08/2021 STN/I T R 36,72 DESPESAS DIVERSAS 
10/08/2021 FNDE/FUNDEB 225.776,56 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
11/08/2021 FNDE/FUNDEB 122.237,26 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
12/08/2021 FNS/VIG EM SAÚDE 5.734,83 DESPESAS COM A SAUDE 
13/08/2021 STN/ROAYALTIES MINERAL 810,45 DESPESAS DIVERSAS 

                                                       . 
 
 
 
  

JOÃO CARLOS PASQUATO 
Secretário de Finanças20 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 102/2021

Data: 19/08/2021
SÚMULA: Revoga a Portaria nº 97/2021 de 12/08/2021 e dá outras providências.
Quedas do Iguaçu-PR, em 19 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 966/2021

Data: 17/08/2021
SUMULA: Concede Licença Especial a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, três meses de Licença Especial, a que faz jus, 3007-1 MARLENE 
LOCATELLI PONSONI, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 01/07/2012 a 30/06/2017, para gozo 
no período de 16/08/2021 a 13/11/2021.
Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
LEI Nº. 1.351/2021

19/08/2021
SÚMULA: Ficam as Igrejas e Templos Missionários autorizados a tocar o sino em dias e 
horários abaixo determinados.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou, de 
autoria dos Vereadores Ivo Potulski e Eleandro da Silva e eu Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º–As Igrejas ou Templos Missionários ficam autorizados a badalar seus sinos para 
anunciar as celebrações liturgicas, as horas, acontecimentos importantes, dias festivos, 
casamentos, funerais e outros eventos relacionados a fé.
§ 1º–O badalo dos sinos poderá tocar de segunda a sexta-feira nos horários das 
06h00min, 12h00min e 18h00min.
§ 2º - Nos sábados e domingos o badalo dos sinos poderá tocar nos horários das 
08h00min, 10h00min, 12h00min, 18h00min e 19h00min.
§ 3º - Os sinos poderão badalar excepcionalmente em outros horários para anunciar 
acontecimentos previstos no Art. 1º, desde que não sejam antes das 06h00min e após 
as 22h00min.
§ 4º–Os volumes dos sinos deverão estar adequados ao patamar de 50 decibéis, nível de 
intensidade sonora aceito pela OMS (Organização Mundial da Saúde) e o recomendável 
pelas normas da ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas.
Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, em 19 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO(S) PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 182/2021/PMQI
CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: L B ENGENHARIA LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a execução de 6.000,00m2 de pavimentação 
com pedras irregulares, no trecho que liga a PR-473 a Comunidade 10 de Maio, 
Assentamento Celso Furtado, no Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
VALOR GLOBAL: R$ 234.712,86.
PRAZO DE EXECUÇÃO : 150 DIAS.
PRAZO DE VIGENCIA : 360 DIAS.
DATA:: 20/08/2021
TOMADA DE PREÇOS : 005/2021/PMQI.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Jardim Olinda

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021/PMQI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E A CONFECÇÃO DE CALHAS, 
RUFOS, GRADES DE PROTEÇÃO, TOLDO, CORRIMÃO E GUARDA CORPO, 
VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
Em cumprimento ao disposto no Art. 109, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério do menor preço global por lote:
VENCEDOR(ES)  LOTE Nº VALOR TOTAL DO LOTE R$:
NCA METALURGICA E RECICLAGEM LTDA – ME 01 131.400,00
RENAO DOS PASSOS 02 120.000,00
NCA METALURGICA E RECICLAGEM LTDA – ME 03 57.900,00
NCA METALURGICA E RECICLAGEM LTDA – ME 04 44.850,00

VALOR GLOBAL DE GASTOS LICITADOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021/
PMQI: R$ 354.150,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E 
CINQUENTA REAIS).
Quedas do Iguaçu, 20 de agosto de 2021.
ITAMAR DA SILVA - Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021/PMQI
Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na(s) contratação(ões) que deu ensejo à instauração 
do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.
Sigam-se os ulteriores termos.
Quedas do Iguaçu, 23 de agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 967/2021

Data: 23/08/2021
SUMULA: Concede Licença Especial a servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 101 da Lei Municipal nº 217/2003 bem como, o 
contido no inciso III do artigo 2° do Decreto nº. 013/2004 e Decreto nº. 089/2004, os quais 
regulamentam a concessão de Licença Especial,
D E C R E T A :
Art. 1º–Fica concedida, três meses de Licença Especial, a que faz jus, 3523-1 VERA 
LUCIA COUTINHO DA LUZ, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professora, referente ao período aquisitivo de 02/03/2009 a 01/03/2014, para gozo no 
período de 23/08/2021 a 20/11/2021.
Art. 2º–Fica concedida, três meses de Licença Especial, a que faz jus, 0600-1 JOÃO 
MATIAS TIGRE, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de Operador de 
Máquinas, referente ao período aquisitivo de 01/09/2001 a 31/08/2006, para gozo no 
período de 23/08/2021 a 20/11/2021.
Art. 3º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de Agosto de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal 
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 DECRETO Nº 1022/2021 – S.F. 
 DATA:      02/08/2021 
 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar por 
Cancelamento, Remanejamento, Excesso de Arrecadação e 
Superávit Financeiro Vinculado de Dotações no Orçamento do 
Município de Quedas do Iguaçu – Pr., para o Exercício 
Financeiro de 2021. 

 
    O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n.º. 
1.319/2021, Artigos 7, 8, 13, 14 e 18º. 
 
    D E C R E T A: 
 
    Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Quedas do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional 
Suplementar por Cancelamento de Dotação Orçamentária, Remanejamento de Dotação 
Orçamentária, Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado na 
importância de R$ 1.035.453,35 (um milhão, trinta e cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos), de conformidade com o Relatório de 
Alterações Orçamentárias anexo, e que faz parte integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do Crédito aberto 
de conformidade com o artigo anterior será o Cancelamento, Remanejamento, Excesso 
de Arrecadação e Superávit Financeiro Vinculado de Dotações de conformidade com o 
Relatório de Alterações Orçamentárias anexas e que faz parte integrante deste 
Decreto. 
    

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogados as disposições em 
contrário. 
     
    Gabinete do Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu - Pr., 02 
de agosto de 2021.                                                                        
 
 
 

 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 2474 - Decreto nº 1022/2021 de 02/08/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 2181 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1319 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Remanejamento Anulação de Dotações

03
03.001

04.122.0303.1015
4.4.90.52.00.00

430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

03
03.001

04.122.0303.1016
4.4.90.61.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS PUBLICAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

40.000,00

03
03.001

04.122.0303.2017
3.1.90.11.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

70.000,00

03
03.001

04.122.0303.2018
3.3.90.39.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 130.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.001

27.812.2701.2080
3.3.90.39.00.00

3800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

07
07.001

27.812.2701.2080
4.4.90.52.00.00

3850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6021 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 5.006,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.36.00.00

6100 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6114 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

8.456,00

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6130 00494 ATENÇÃO BÁSICA - BLOCO DE CUSTEIO - FONTE 494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE Anulação

Abertura
Remanejamento

30.000,00

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.39.00.00

7341 00351 ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL - BLOCO DE CUSTEIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 3.450,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

11
11.001

15.452.1501.1180
4.4.90.51.00.00

8350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 19.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento
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11
11.001

15.452.1501.1183
4.4.90.51.00.00

8480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO Anulação

Abertura
Remanejamento

19.000,00

12
12.002

08.241.0804.2230
3.3.90.30.00.00

10640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA  CASA LAR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 41.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

12
12.002

08.241.0804.2230
4.4.90.51.00.00

10690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA  CASA LAR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

5.000,00

12
12.002

08.241.0804.2230
4.4.90.52.00.00

10700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DA  CASA LAR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

6.000,00

12
12.002

08.241.0804.2231
3.3.90.30.00.00

10710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE APOIO A PESSOA IDOSA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

20.000,00

12
12.002

08.241.0804.2231
3.3.90.39.00.00

10740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE APOIO A PESSOA IDOSA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Anulação

Abertura
Remanejamento

10.000,00

Suplementar Anulação de Dotações 179.192,01 179.192,01

03
03.002

04.122.0303.2022
4.4.90.52.00.00

970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
30.000,00

03
03.002

04.122.0303.2024
3.3.90.30.00.00

1000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
20.000,00

03
03.002

04.122.0303.2024
3.3.90.36.00.00

1010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
15.000,00

03
03.002

04.122.0303.2024
3.3.90.39.00.00

1020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
20.000,00

11
11.001

15.452.1501.2184
3.3.90.39.00.00

8570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 179.192,01Acréscimo

Abertura

13
13.001

20.606.2001.2270
3.3.90.39.00.00

12040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SILAGEM AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
SECRETARIA DE AGRICULTURA Anulação

Abertura
15.192,01

14
14.001

11.334.1101.2280
4.4.90.52.00.00

12290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
10.000,00
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14
14.001

11.334.1101.2281
3.3.90.30.00.00

12320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
20.000,00

14
14.001

11.334.1101.2281
4.4.90.51.00.00

12390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
29.000,00

14
14.001

11.334.1101.2281
4.4.90.52.00.00

12400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGOS
DEPARTAMENTO DO TRABALHO
SECRETARIA DO TRABALHO Anulação

Abertura
20.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação

09
09.002

10.301.1001.1132
4.4.90.51.00.00

5815 00309 CONSTRUÇÃO UBS - SÃO CRISTÓVÃO - RESOL. SESA 345/2019
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA SAUDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 91.001,60Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6014 00363 ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. DE 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 4.345,37Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.39.00.00

6116 00363 ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. DE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 198.756,33Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.40.00.00

6165 00363 ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 3.393,90Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2137
3.3.90.32.00.00

6392 00363 ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. DE 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 4.556,67Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.301.1001.2139
3.3.90.30.00.00

6506 00363 ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. DE 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS CASAS DE APOIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 1.257,38Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.30.00.00

7277 00363 ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. DE 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 14.230,18Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.39.00.00

7350 00369 Serv iços Prestados SUS/Faturamento AIHs
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 183.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

09
09.002

10.302.1001.2148
3.3.90.40.00.00

7373 00363 ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERV. DE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 250,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

09
09.002

10.301.1001.2135
3.3.90.30.00.00

6015 00338 BLINV - UBS Dez de Maio 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA MÉDICA E SANITARIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAUDE 1.706,60Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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12
12.001

08.244.0801.2220
4.4.90.52.00.00

10444 00501 Receitas de Alienações de Ativ os
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 21.826,24Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.001

08.244.0801.2220
4.4.90.52.00.00

10443 00855 CONVÊNIO MC 887688/2019 - EQUIP/VEÍC. ASSIST. SOCIAL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 68.573,76Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.002

08.244.0803.2232
3.3.90.30.00.00

10761 00851 FEAS - INCENTIVO VI
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS PARA A FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.810,03Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6250
3.3.90.30.00.00

11191 00806 FNAS BL/PSB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.097,28Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.003

08.243.0802.6251
3.3.90.30.00.00

11320 00941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO
FUNDO PARA A INFANCIA E JUVENTUDE 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Autorização de crédito adicional:
Resumo Recurso do crédito adicional Tipo de alteração Previsto RealizadoTipo de exclusão
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

248.456,00
0,00
0,00

179.192,01
179.192,01
500.791,43

0,00
107.013,91

0,00

0,00
248.456,00
248.456,00
179.192,01
179.192,01

0,00
500.791,43

0,00
107.013,91

#
#
#

#
#
#
#

---
Remanejamento
Remanejamento
---
---
---
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
---
Superáv it Financeiro Vinculado
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PORTARIA Nº. 27/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

 
 

SÚMULA:  Concede diária aos Vereadores e 
Servidores e dá outras providências. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução nº. 01/2011, de 09 de 
março de 2011, resolve e decreta: 

 
Art. 1º - Fica Concedido Diárias aos Vereadores e Servidores da Câmara 

Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, conforme especificado abaixo: 
 
 Nome do Vereador: ANTÔNIO DOS SANTOS; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
 Nome do Vereador: DOUGLAS ANTUNES MOREIRA; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
 Nome do Vereador: GILVAN PINHEIRO DA SILVA; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
 Nome do Vereador: EDER SAVI; 
N.º de Diárias: 03 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: CURSO: TRIBUTOS MUNICIPAIS - COMO 

FISCALIZAR SUA INSTITUIÇÃO, MAJORAÇÃO E COBRANÇA. A 
RESPONSABILIDADE DOS PREFEITOS NA RENÚNCIA DOS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, 23 de Agosto de 2021. 

 
 
 

_________________________________ 
ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 114/2021/PMQI 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto e a 
contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos e 
equipamentos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - Data de Abertura: 09/09/2021. - Horário: 09:00 horas. - 
Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO 
DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 24 de agosto de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 115/2021/PMQI 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto e a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de 
máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. - Data de Abertura: 09/09/2021. - Horário: 14:00 
horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 24 de agosto de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 


